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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SETOR DE FROTAS

OFÍCIO N° 460/2019

Fazenda Rio Grande, 19 de setembro de 2019.

Dispensa Licitação Emerqencial para Contratação de empresa para
manutenção preventiva e corretiva da Frota Municipal

Á Secretaria Municipal de Administração
Sr. Claudemir José de Andrade

o Setor de Frotas, vem através deste, solicitar Dispensa de licitação
Emergência! para Contratação de empresa para manutenção preventiva b
.corretiva emerqencial da Frota Municipal das Secretarias de Saúde. Educação,
Defesa Social, Órgão Municipal de Trânsito e Corpo de Bombeiros.

JUSTIFICATIVA; Constante no termo de referência anexo a este ofício.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
apresentação da nota fiscal no protocolo financeiro, constando em seu teor o
numero do empenho. As notas devem estar devidamente atestadas pela
Secretaria competente, acompanhadas das certidões negativas de INSS (Instituto
Nacional do Serviço Social) e FGTS (Fundo de Garantia Tempo Serviço).

DOTAÇÃO ORCAMFNTÁRIA-

R. Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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<0

SECRETARIA

EDUCAÇÃO

DEFESA

SOCIAL-

GUARDA

MUNICIPAL

GOVERNO -

FAZTRANS

BOMBEIROS

SAÚDE

D.O

109.623.630,641.642.
643.692

112.626.647,648. 649,693

944

948

887

893

1184

1186

74,348,349.407,408,411.456,
458,459, 483,484,574,575,
576.592,593,594, 608,609

77.354,355,417,418,421,465,
467,468, 488, 583, 584, 585,

601.602, 603,614, 615

ASSINATURA

As:iaawt*

Iram ApVecida dos Santos
Secretaria Municipal de Saúde

Decreto: 4960/2019

PRAZO DO FORNECIMENTO E EXECÜCÃO: Após o recebimento da autorização

de fornecimento, a Empresa deverá começar a prestar os serviços em até 24 (vinte

e quatro) horas.

RESPONSABILIDADE: A empresa contratada será responsável direta e

exclusiva pela execução do objeto e consequentemente, respondendo civilmente,

criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que. na execução

dela. venha direta ou indiretamente causar a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

R, Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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Grande ou terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com a
lei n° 8666/93.

CONTRATO: A vigência será de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura
da ata do registro de preços/contrato, podendo ser interrompido a qualquer
momento de acordo com a necessidade da Secretaria de Administração.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Durante a vigência da ata de registro/contrato,
a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada em todos os termos,
pela servidora Maristela da Silva Szeremeta, matrícula n° 350241, devidamente
autonzado para esse fim. representando o setor de Frotas da Prefeitura,
registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços,
determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

Atenciosamente,

Clauden^iy] sé de Andrade
Secretário iVr cfe Administração

Decreto 0*^3626/2014
Maristela da S^ílva Szeremeta

Coordenadfora de Frotas
Portariq 286/2018

R. Venezuela, 247 Bairro; Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SETOR DE FROTAS

Anexo I

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Espcciíl cações un. quant Valor

Fornecimento de peças
para Motocicletas da frota
Municipal, conforme
termo de referência.

un.

Valor estimado - RS 5>000.00

Percentual de desconto sobre a tabela de

orçamentação eletrônica %
^òf;\ (i(v

Serviços de manutenção
preventiva c corretiva para
Motocicletas da frota

Municipal conforme
termo de referência.

SV

Valor estimado - RS 3.000.00

Percentual de desconto sobre o valor da

hora técnica %

Fornecimento de peças e
lubrificantes para Veículos
Leves e Médios da frota

Municipal, conforme
termo de referência.

un.

Valor estimado - RS 45.000,00

Percentual de desconto sobre a tabela de

orçamentação eletrônica %

-ò
Serviços de manutenção
preventiva e corretiva para
Veículos Leves e Médios

da frota Municipal,
conforme termo dc

referência.

SV

Valor estimado - RS 20.000.00

Percentual de desconto sobre o valor da

hora técnica %

Fornecimento de peças
para Veículos Pesados da
frota Municipal, conforme
termo de referência.

un.

Valor estimado - RS 18.000.00

Percentual de desconto sobre a tabela de

orçamentação eletrônica

%

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva para
Veículos Pesados da frota

Municipal, conforme
termo de referêncii

SV

Valor estimado - RS 9.000.00

Percentual de desconto sobre o valor da

^^.^^hora técnic^ %

Claud

Secreta

Deere

osé de Andrade
de Administração
n' 3626/2014

3' ' ■ ^
Maristela da Silva dz^irèmeta

Coordenadora de Frotas

Portaria 286/2018

R. Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SETOR DE FROTAS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

\  As;!:!»*"»

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento de
peças para reparação mecânica, elétrica geral, hidráulica, solda, troca de óleo e filtros,

vidraçaría, retifica, conserto do sistema de reírigeração, ar-condicionado, lubrificação e
instalação de acessórios, incluindo fornecimento de peças, lubrificantes e consumíveis,
acessonos e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito funcionamento dos

veículos para atender a frota das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Defesa
Municipal, Órgão Municipal de Trânsito e do Corpo de Bombeiros.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo
com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além
de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter
o veiculo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas,
incluindo as trocas autonzadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom
funcionamento.

2.2. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo,
para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com
substituição de peças e acessórios originais, genuínos ou outras peças (paralelas de P linha)
bem como serviços de mecânica, em geral, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio,
parte elétrica, soldas, lantemeiro, tornearia, capotaria, sistema de molas, escapamentos,
radiadores, suspensão, sistema de freios, vídraçaria, lubrificação (troca de óleo), retifica de
motor e bomba e outros serviços afins que se façam necessários para tomar operacional o
veiculo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como. para reparar
avarias.

2.3. MECÂNICA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem
efetuados, mediante a reposição ou não de peças originais ou similares, com a seguinte

R. Venezuela, 247 Bairro; Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

SETOR DE FROTAS

Foma «4

abrangência: Consertos do Motor e Componentes em geral, Serviços de Retifica, Serviços

de Solda, Amortecedores, Eixos, Sistema de Direção, Sistema de Freios. Sistema de

Escapamenlo, Sistema de Transmissão e Embreagem, Sistema de Arrefecimento com

substituição, ou não, de peças.

2.4 ELÉTRICA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem efetuados,

mediante a reposição ou não de peças ou materiais, originais ou similares, com a seguinte

abrangência: Revisão e Conserto do Altemador, Sistema de Ignição, Sistema de

Refrigeração. Sistema de Acionamento dos vidros. Bateria, Faróis, Bicos Injetores,

Iluminação interna e externa, Painel de Instrumentos.

2.6 VIDRAÇARIA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem

efetuados, mediante a reposição ou não de materiais, originais ou similares, com a seguinte

abrangência: Pára-brisas dianteiros e traseiros. Vidros para janelas. Retrovisores e

Borrachas aderentes.

2.7 ACESSÓRIOS EM GERAL - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a

serem efetuados, mediante a reposição ou não de acessórios originais ou similares, com a

seguinte abrangência: Consertos, reposição e instalação dos seguintes acessórios: Alarmes,

extintores, Rádios/CDs. retrovisores externos, tacógrafos, triângulos e demais acessórios

conforme necessidade, para perfeitas condições de uso do veículo.

2.8. Entende-se:

2.8.1 Peças original (mecânica, elétrica ou acessório); Considera-se: peça original -

aquela peça, nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia

desta;

2.8.2 Peças genuína (mecânica, elétrica ou acessório): aquela peça, nova e de

primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio

fabricante e garantida por este;

2.8.3 Outras peças (mecânica, elétrica ou acessório): aquelas que não se enquadrem

como genuína ou originai (subentendem-se as paralelas, de I" linha) que apresentem

garantia de 06(seis) meses;

R. Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SETOR DE FROTAS

3.JIÍSTIFICATIVA

3.1 A contratação se justifica pela necessidade de manutenção e eventuais recuperações dos

veículos da frota da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, de modo a disponibilizar,
a todo tempo, veículos em perfeitas condições de uso para o transporte dos usuários dos

serviços públicos, dos servidores e agentes políticos deste Executivo, nos termos das suas

atribuições constitucionais.

Considerando que a licitação está marcada a princípio para 07 de outubro de 2019 e

o contrato com a empresa atual expira em 24 de setembro de 2019, é necessário que os

serviços para veículos das Secretarias de Saúde, Educação, Defesa Social, Órgão Municipal
de Trânsito e Corpo de Bombeiros continuem sendo prestados, devido ao fato de serem

serviços de urgência, essenciais para a sociedade.

A Frota da Secretaria de Saúde, necessita de manutenção periodicamente, uma vez

que executam linhas de atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde, em outras

cidades conforme Portaria 001/2019 de 07 de fevereiro de 2019, além de serviços do

SAMU.de visitas domiciliares e da vigilância Sanitária.

A respeito da Frota da Secretaria de Educação, em especial os veículos do

Transporte Escolar, a necessidade de manutenção se dá pelo fato da maioria dos micro

ônibus possuírem mais de dez anos de uso, o que demanda um maior número de

manutenções, tanto corretiva, quanto preventiva, pelo fato de que transportam as crianças da

linha pública de ensino, e sem os veículos, centenas de crianças serão prejudicadas.

A Defesa Social conta com viaturas que fazem a segurança do patrimônio Público e

da população 24 horas, e em casos de operações, os veículos podem sofrer danos, e ter

peças fundamentais danificadas, e também como a quilometragem diária rodada é grande

devido a operações de patrulhamento, é necessária a troca de óleo em períodos menores. Os

veículos da Defesa Civil, atendem emergências em casos de calamidades públicas e devem

estar em perfeitas condições de uso para essas atividades, como atender áreas alagadas, com

desmoronamento entre outras situações.

R. Venezuela. 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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O Corpo de Bombeiros executa atividades de Defesa Civil, Prevenção e Combate a

Incêndios, Buscas, Salvamentos e Socorros Públicos no âmbito de suas respectivas

Unidades Federativas.

O Órgão Municipal de Trânsito possui poucas viaturas, e se alguma vier a ficar sem

poder transitar, prejudicará os serviços de Segurança Viária que são de extrema importncia,

como no caso de falta de luz onde é necessária a locomoção da equipe até semáforos, ou em

caso de congestionamento, mudança de sentido de via, e acidentes.

Diante do apresentado acima solicitamos a autorização para dispensa de licitação

emergencial pelo período de 90 (noventa) dias, o quel poderá ser interrompida a qualquer

momento, tendo em vista a Licitação que ocorrerá em 07 de outubro de 2019.

4. RELAÇÃO DE VEÍCULOS

4.1 Motocicletas

SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO combustível ANO

DEFESA SOCIAL AMH-7053 MOTO NXR 125 GASOLINA 2004/2005

DEFESA SOCIAL AXM-9985 MOTO HONDA XRE

300

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-37I8 MOTO HONDA XRE

300

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3625 MOTO HONDA XRE

300

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3624 MOTO HONDA XRE

300

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3628 MOTO HONDA XRE

300

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3627 MOTO HONDA XRE

300

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

FAZTRANS AUZ-73I3 MOTO HONDA XRE

300

GASOLINA 2011/2011

FAZTRANS AUZ-7312 MOTO HONDA XRE

300

GASOLINA 2011/2011

i
R. Venezuela, 247 Bairro; Eucaliptos Fone; (41) 3627-7411

Fazenda Rio Grande - PR
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4.2 Veículos Leves c Médios
A*-;!íítt»ra

BOMBEIROS BAP-7III5 TRITON GLX D DIESEL 2016/2017

BOMBEIROS AQU-9530 GOL 1.6 POWER ETANOL/GASOLINA 2008/2009

SAÚDE AQY-8545 VW/GOL 1.0 GIV ETANOL/GASOLINA 2008/2009

SAÚDE AOO-8261 VW/ GOL CÍTY ETANOL/GASOLINA 2006/2007

SAÚDE ASl-1223 VW/GOL 1.0 GIV ETANOUGASOLINA 2009/2010

SAÚDE AVJ-2296 FOR/FIESTA ETANOL/GASOLINA 2012/2013

SAÚDE BOB-4493 GM/KADET GL ETANOL 1993/1994

SAÚDE AZM-74I2 UPTAKE ETANOL/GASOLINA 2014/2015

SAÚDE BAP-0248 RENAULT KANGOO

EXPRESS 1.6 leV
ETANOL/GASOLINA 2016/2017

SAÚDE BBC-17I6 ESP/CAMIONETE/AMB

ULÂNCÍA/PARTNER
ETANOL/GASOLINA 2016/2017

SAÚDE BCA-9352 ONiX ETANOL/GASOLINA 2018/2018

SAÚDE BCA-9353 SPIN ETANOL/GASOLINA 2018/2018

SAÚDE BBC-17Í9 ESP/CAMIONETE/AMB
ULÂNCIA/PARTNER

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE AXJ-8I96 VW/KOMBI ETANOUGASOLINA 2013/2014

SAÚDE BCU-5F70 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCU-5E74 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCU-5E75 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCY-3D74 KWID ETANOL/GASOLINA 2018/2019

SAÚDE BCW-3I5I ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCW-3I53 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BDB-6A90 CASTRA-MÓVEL
REBOQUE

EUROTRUCK

2019

SAÚDE AUR-9021 CAMIONETE'AMBULÂ
NCIA SAMU

DIESEL 2009/2010

SAÚDE AQQ-2437 CAMINHÃO FURGÃO
AMBULÂNCIA

DIESEL 2008/2008

SAÚDE AWF-6358 CAMIONETE'AMBULÃ
NCIA

DIESEL 2012/2013

SAÚDE BBU-78S9 AMBULÀNCIA/MASTE
R

DIESEL 20I7/20I8

SAÚDE BCE-3632 AMBULÂNCIA
EUROLAF

DIESEL 2018

SAÚDE BCU-5F68 AMBULÀNCIA/MASTE | DIESEL 2018^

R. Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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SAÚDE BCZ-5H42 DUCATO COM

ACESSIBILIDADE

DIESEL 2018/2019

SAÚDE BCZ-ÍC23 AMBULÂNCIA/MASTE
R

DIESEL 20I8/20I9

SAÚDE BDB-2D42 AMBULÂNCIA/MASTE
R

DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDD-UI3 DUCATO

AMBULÂNCIA
DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDH-3D52 IVECO/ FURGÃO
DAILY AMBULÂNCIA

DIESEL 2018/2019

SAÚDE BAK-9625 AMBULÂNCIA DIESEL 2015/2016

SAÚDE BAK-9627 AMBULÂNCIA DIESEL 2015/2016

EDUCAÇÃO ASI-1282 GOL LO GIV ETANOL/GASOLÍNA 2010/2010

EDUCAÇÃO ASI-1285 GOL I.OGIV ETANOUGASOLINA 2009/2010

EDUCAÇÃO ASI-1278 KOMBI ETANOL/GASOLINA 2009/2010

EDUCAÇÃO AXJ-8197 VW/KOMBI ETANOL/GASOLLNA 20I3/20I4

EDUCAÇÃO AXL-7757 RANULT LOGAN ETANOL/GASOLINA 2013/2013

EDUCAÇÃO AXL-72II RANULT LOGAN ETANOL/GASOLINA 2013/2013

FAZTRANS AUB-25I3 HAFEI/TOWNER GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS ATA-7190 KOMBI ETANOL/GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS ATB-6120 PARATI ETANOL/GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS AXU-6073 VW/SPACEFOX TREND

GII

ETANOL/GASOLINA 2013/2014

FAZTRANS AXU-6075 VW/SPACEFOX TREND

GII

ETANOL/GASOLINA 2013/2014

FAZTRANS AXU-6078 VW/SPACEFOX TREND

GII

ETANOL/GASOLINA 2013/2014

FAZTRANS APJ-2048 CLIO ETANOL/GASOLINA 2007/20018

BOMBEIROS AQU-9530 GOL 1.6 POWER ETANOL/GASOLINA 2008/2009

BOMBEIROS ANS-6497 MASTER/AMBULÂNCI
A

DIESEL 2005/2006

DEFESA SOCIAL AJT-1605 UNO MILLE SMART GASOLINA 2001

DEFESA SOCIAL ANX-8182 PARATI 1.6 ETANOL/GASOLINA 2006/2006

DEFESA SOCIAL AXK-0I32 MIS/CAMIONETA/DUST

ER I6D4X2

ETANOL/GASOLINA 2013/2014

DEFESA SOCIAL AXK-0135 MIS/CAMIONETA/DUST

ER 16D4X2

ETANOL/GASOLINA 2013/2014

.

R, Venezuela. 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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4.3 Veículos Pesados

DEFESA SOCIAL AXK-0136 MIS/CAMIONETA/DUST
ER I6D4X2

ETANOL/GASOLINA

—V——

2013/2014

DEFESA SOCIAL AXE-3482 ESP/CAMIONETE/ABER

/C.DUPLA

ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL BVO-0922 GOL 1.8 GASOLINA 1995

DEFESA SOCIAL AUL-7572 CAMI0NETE/ABER7C.D
UPLA

DIESEL 2011/201II

DEFESA SOCIAL AQQ-2405 MERCEDES

bens/furgAo
MODULO

DIESEL 2008

DEFESA SOCIAL ALT-5851 master DIESEL 2004

DEFESA SOCIAL BAL-4702 TRINTON DIESEL 2015/2016

EDUCAÇÃO AXR-2251 FORD/CAMINHÃO DIESEL S10 2013

EDUCAÇÃO ALW-3498 MARCOPOLO/MICROON

IBUS V0LAREA6

BIODIESEL 2004

EDUCAÇÃO AQY-4136 VOLARE V8L ESCOLAR DIESEL 2008/2009

EDUCAÇÃO AQY-4835 VOLARE V8L ESCOLAR DIESEL 2008/2009

EDUCAÇÃO ARA-5296 IVECO/ MICROÔNIBUS

CITYCLASS

BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO ARA-5295 IVECO/ MICROÔNIBUS

CITYCLASS

BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO ARA-2583 MASCARELO/MASCA

GRANMINI

BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO AJD-9964

FORD/CAMINHÃO F400
BIODIESEL 1999/2000

EDUCAÇÃO ARB-0992 MASCARELO/MASCA
GRANMINI

BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO BCD-6122 ÔNIBUS MARCOPOLO DIESEL 2018/2018

EDUCAÇÃO BDA-0C67 MPOLO VOLARE DIESEL 2019/2019

EDUCAÇÃO AZN-9839 IVECO/MICROONIBUS

CITYCLASS 70C17

DIESEL S10 2014

R. Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR {I
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EDUCAÇÃO AZP-9913 MERCEDES

BENS/MICROONIBUS

I519RORE

DIESEL SIO 2014/2015

SAÚDE LAF-I2I2 MERCEDES

BENS/ONlBUS CF 1620

DIESEL 1994

SAÚDE AYW-416] MARCOPOLO/ONIBUS

VOLARE W9

DIESEL SIO 2014/2015

SAÚDE ASZ-8598 MARCOPOLO/MICROON

IBUS VOLARE A6

BIODIESEL 2010/2011

5. DO VALOR

5.2 O valor total estimado para 3 (três) meses será R$ 100.000,00 (cem mil reais

5.3 O valor estimado será utilizado em casos de emergência, podendo ou não ser utiiiygdo

durante a vigência do contrato.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Maior percentual de desconto sobre as peças e sobre o valor da hora técnica de cada

item, de onde será calculado o valor total do lote.

6.1.1 O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas

decimais.

7. DO SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA

7.1 O Sistema de Orçamentaçâo Eletrônica é um software para elaboração de orçamentos

de colisão, composto por um completo banco de dados de peças e serviços, que possibilita a

confecção de orçamentos em poucos minutos, com total transparência. O banco de dados do

sistema é composto pelas referências das peças, pelos preços vigentes na tarifa das

montadoras e homologados pelas mesmas. Esse banco de dados é atualizado

freqüentemente, de acordo com as alterações efetuadas pelas montadoras. O sistema

proporciona agilidade na elaboração dos orçamentos, reduzindo a ocorrência de erro nos

orçamentos e reduzindo o tempo do veículo parado na oficina.
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7.2 Será utilizado Sistema de Orçamentaçâo Eletrônica (Audatex, similar ou superior) para

base de elaboração dos orçamentos, fixando o preço dos produtos.

7;,3 A Contratada deverá apresentar comprovação de cjue possui o Sistema de Qrcamentacão

Eletrônica no ato da assinatura do contrato:

7.4 A empresa Contratada deverá disponibilizar para o Setor de Frotas da Prefeitura de

Fazenda Rio Grande, sem ônus para o Município, no mínimo 01 (um) acesso ao sistema de

orçamentaçâo eletrônica;

7.6 O acesso deverá ser disponibilizado para a Prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato;

8. PRAZO DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

8.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados a todos os veículos

oficiais pertencentes ao Município de Fazenda Rio Grande conforme tabela de relação de
veículos, obedecendo a classificação por lote, de acordo com os seguintes prazos;

a) Para ORÇAMENTOS (contar a partir do recebimento do veículo):

- 1 dia útil para serviços de pequena monta;

- 2 dias úteis para serviços de média complexidade;

- 5 dias úteis para serviços de alta complexidade.

b) Para EXECUÇÃO ( contar a partir da aprovação do orçamento):

- 1 dia útil para serviços de pequena monta;

- 3 dias úteis para serviços de média complexidade;

- 7 dias úteis para serviços de alta complexidade.

8.2 Os serviços de manutenção deverão ser solicitados através do TERMO DE

COMUNICAÇÃO DE DEFEITO expedido pelo Setor de Frotas e assinado pelo servidor
responsável pelo veículo, ou pelo Sistema informatizado de manutenção de veículos.

7.3 E vedada a prestação de qualquer serviço de manutenção sem que haja a

autorização para execução via TERMO DE COMUNICAÇÃO DE DEFEITO expedido
pelo Setor de Frotas e assinado pelo servidor responsável pelo veículo, ou pelo Sistema

informatizado de manutenção de veículos.
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7.4 Os serviços só poderão ser executados mediante a orçamento prévio e após

autorização da Secretaria solicitante. a execução deverá iniciar imediatamente após

autorização.

8.5 Os orçamentos deverão ser encaminhados para o setor de frotas, por e-mall a

ser fornecido pelo mesmo, posteriormente a assinatura do contrato;

8.6 Os orçamentos deverão ser apresentados no prazo determinado a contar da data de

entrega do veículo na oficina, devendo conter a placa do veiculo, Secretaria de lotação e

número do orçamento, com a descrição e valores dos serviços e das peças e acessórios a

serem substituídos.

8.7 Os serviços não serão limitados aos veículos, conforme tabela de relação de

veículos, podendo ser alterado a qualquer momento, caso seja adquirido ou baixado algum

veículo.

8.8 O veículo deverá ser retirado mediante ao preenchimento do TERMO DE

RETIRADA DE VEÍCULO relatando os serviços realizados e com as assinaturas, do

mecânico chefe, e do servidor nomeado na Comissão de frotas através da portaria 158/2019

caso os serviços solicitados não forem executados, o servidor nomeado deverá comunicar a

detentora e deixar o veículo para conclusão dos serviços.

8.9 A detentora da Ata de Registro de Preço deverá prestar socorro em loco quando o

veiculo não tiver em condições de se locomover até as instalações da detentora, dentro de

um prazo de até 90 (noventa) minutos a contar da notificação sobre o ocorrido.

8.10 Não poderá ser cobrado serviços de diagnósticos, guincho, diárias por estadia

no pátio, e de regulagem de faróis.

8.11 As peças que forem substituídas deverão ser devolvidas, junto a nota fiscal, ao

chefe de frota da secretaria, nomeado através da portaria 158/2019, salvas as peças

contaminadas que necessitem de descartes.

8.12 A detentora deverá priorizar a execução de serviços em veículos de serviços

essenciais como ambulâncias, veículos utilizados na segurança e veículos do transporte

escolar.

8.13 Não serão aceitas peças usadas, remanufaturadas ou recondicionadas, sendo de

R. Venezuela. 247 Bairro; Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR



1^ c?]
rfe—

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN^DE

SETOR DE FROTAS

responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano ou prejuízo causadas pela utilização

de peças de má qualidade.

8.14 A detentora se responsabilizará por quaisquer dados ou prejuízos causados nos

veículos entregues para manutenção do órgão de lotação e a terceiros.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DAS INSTALAÇÕES E DOS

EQUIPAMENTOS

9.1 Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade

complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos

computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletro-eletrônicos que

necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma

estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido

em equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão de obra especializada em mecânica

em geral.

9.2 - A Contratada deverá ter oficina bem estruturada, situada na cidade de Fazenda Rio

Grande, a qual deverá:

a) possuir área útil disponível coberta para receber, com segurança,

simultaneamente, até 4 (veículos) veículos para manutenção, independente da sua

classificação (leve, médio, pesado, maquinário). Os veículos deverão permanecer em área

coberta a partir da hora de entrada na oficina até o momento de sua retirada;

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica /

qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como:

- Macaco tipo jacaré;

- Elevadores com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas, apenas para veículos

leves;

Bancadas móveis;
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- Quadro de ferramentas para uso geral;

- Aparelho para análise de injeção e diagnostico (scanner) para veículos leves,

médios, pesados e máquinas.

-  Aparelhos de soldagem elétrico e oxigênio;

- Carregador de baterias;

-  Prensa hidráulica;

- Cavalete para montagem de motores;

-  Torquímetro e multímetro digital;

- Compressor de ar;

-  Sistema informatizado para controle de manutenção de frota de veículos;

Veiculo para assistência em campo;

Demais ferramentas e equipamentos necessários para executar os reparos.

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;

pela Comissão de Controle de Frota.

9.3 A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da

proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da Prefeitura e

a Contratada for maior que a determinada, o princípio da economicidade ficará prejudicado

em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, além de dificultar a

fiscalização dos serviços pela Comissão de Controle de Frota.

9.4 Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 04

(veículos) veículos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver

atrasos na prestação dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço

público.

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os serviços deverão ser executados em até 24 horas do recebimento da orde^p de

fornecimento. ^
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10.2 Serviços a serem executados:

a)Serviços de manutenção e reparos mecânico em geral;

b)Serviços de manutenção em todos os componentes estemos do motor, caixa de

câmbio e gerenciamento elétrico com peças, acessórios e derivados de petróleo;

c)Serviços de retifica parcial ou total de motores, turbinas, bombas e bicos injetores;

d) Serviços de manutenção da direção hidráulica e mecânica;

e) Serviços de montagem, desmontagem e reparos em sistema de transmissão ( caixa de

câmbio, eixo traseiro e embreagem ), diferencial e cardam;

O Serviços de reparos dos sistemas de arrefecimento a água, ar e óleo;

g) Serviços de eletrônica embarcada como injeção eletrônica;

h) Serviços de limpeza do tanque de combustível e tubulações;

i) Serviços de suspensão dianteira e traseira completa;

j) Serviços de montagem, desmontagem e reparo em sistemas de frenagem hidráulico,

ABS e pneumático, e substituição dos componentes agregados ao sistema de freio;

k) Serviços de troca ou conserto de escapamento;

1) Serviços de conserto/troca de ar condicionado;

m) Serviços de elétrica em geral, incluindo chicote, lâmpadas, motor do limpador de

para-brisa bem como palhetas;

n) Serviços de manutenção, reparos e substituição de altemador, motor de arranque,

baterias, chaves elétricas, faróis, lampadas e demais sistemas compreendidos;

o) Serviços de instrumentação como hodômetro e tacógrafos;

p) Serviços de alarme e anti-flirto, chave de corte;

q) Serviços de chave de igniçâo (cópias e codificação);

r) Serviços de solda em geral de todas as naturezas;

s) Serviços de troca e consertos de cintos de segurança;

t) Serviços de lubrificação pneumática;

u) Fomecimento de peças e acessórios para o bom funcionamento dos veículos.
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11. GARANTIA

11.1 A detentora da ata de registro de preços deverá comprometer-se a oferecer os

seguintes prazos de garantia:

a) Serviços e peças utilizados no motor, caixa de velocidade e transferência: garantia

mínima de 4 (quatro) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros, sendo que a garantia se

estenderá ao que primeiro ocorrer.

b) Demais serviços, peças e acessórios: 04 (quatro) meses ou 10.000 (dez mil)

quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que primeiro ocorrer.

c) A garantia deverá ser estendida a todas as peças danificadas em virtude de serviços

incorretos ou uso de peças com defeito.

d) A garantia para lâmpadas será de até 30 dias, caso não exista problemas no sistema

elétrico do veículo. Cabe a Contratada verificar se existe este tipo de problema.

e) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a detentora da ata será comunicada e

deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da

comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para o Município.

12. DA DOCUMENTAÇÃO

12.1 A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou

privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o

objeto deste termo de referência;

b) Declaração de que possui área útil disponível coberta para receber, com segurança,

simultaneamente, até 4 (veículos) veículos para manutenção, conforme item 9.2 alínea "a".

c) Declaração de que possui os recursos essenciais para que os serviços prestados

tenham a técnica / qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos,

conforme item 9.2 alínea "b".

d) Declaração de comprovação de descarte de materiais para lubrifícação, conforme
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determina a Resolução n" 362 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) e

legislação correlata.

e) Licença Ambiental de Funcionamento (lAP).

í) Declaração de que possui instalações no Município de Fazenda Rio Grande, que

atendem as especificações do termo de referência.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e

externamente e aspirado quando for o caso.

13.2 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo

com as especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e

tecnológicos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnica exigida,

executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

13.3 Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade,

resDonsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos.

13.4 Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da

perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não

transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontraiadas ou terceiros, desde o momento

do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao Contratante.

13.5 Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no

prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas

relativos aos serviços contratados.

13.6 Comunicar imediatamente ao Conü-atante qualquer irregularidade ou dificuldade c
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impossibilite a execução do objeto licitado.

13.7 Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante;

13.8 Refazer em, no máximo. 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que
forem rejeitados.

13.9 Executar quaisquer serviços não relacionados neste contrato considerados essenciais
ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.

13.10 O transporte dos veículos para a oficina e o posterior retomo é de responsabilidade do
Contratante, exceto em ocasiões em que o veículo esteja impossibilitado de rodar, nas quais
deverá ser disponibilizado guincho pela CONTRATADA;

13.11 Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar
os serviços nos veículos de cada marca específica;

13.12 Entregar ao responsável da Secretaria nomeado na Comissão de frotas, através da

portaria 158/2019, as peças e componentes substituídos, devidamente acondicionadas, no

ato da entrega do veículo consertado.

13.13 O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado

do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos

seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que

venha a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras

substâncias que inviabilizam sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I a VII, da

Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,

através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes,

ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no

varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhè-Io de forma segura, para fins de sua

destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso ill, alíneas a e b e §
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2°, da Resolução CONAMA 362, de 23/06/2005, e legislação correlate;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada

pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA

n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

13.14 A CONTRATADA deverá entregar mensalmente Nota Fiscal de mão de obra

(serviço) e nota fiscal de peças (consumo) de cada secretaria, COM INDICAÇÃO DO

NUMERO DO EMPENHO, acompanhada do Orçamento, Termo de Comunicação de

Defeitos do Veículo e Termo de Retirada de Veículo devidamente assinados, Certidão

de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito do INSS devidamente

válidas, no Setor de Frotas sito à Avenida Venezuela, n® 247 - Bairro

13.15 A CONTRATADA deverá acatar todas as orientações do CONTRATANTE,

sujeitando se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por

escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando

se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da

execução contratual.

13.16 A CONTRATADA, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se

eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se

pelo fiel cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.

14.2 Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer

fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada.

14.3 Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas

condições contratuais.
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14.4 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

14.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

14.7 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.8 Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

14.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. RESPONSABILIDADE

15.1 A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os

danos e prejuízos que, na execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou terceiros, sendo punida com sanções

administrativas de acordo com a lei n® 8666/93.

16. CONTRATO

16.1 Solicitamos que após a licitação, seja realizado Contrato com a proponente vencedora

que atender a todos os requisitos de habilitação e atenda as especificações dos serviços
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requisitados. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua

assinatura.

17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.1 Durante a vigência da ata de registro, a execução dos serviços será acompanhada e

fiscalizada pelos servidores nomeados na Comissão de fi-otas através da portaria 158/2019,

conforme tabela com nomes e matrículas abaixo. Registrando todas as ocorrências

relacionadas com a execução dos serviços, determinando-se o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

Secretarias Servidores Matrículas

Defesa Social-Guarda Municipal Cristiana Marques Rodrigues da Silva 351687

Governo - Faztrans João Ademilson Vaz 351627

Educação Fernando Lima de Souza 351345

Saúde Andersson Perussi 354854

Corpo Bombeiros Guilherme Renato Hreczuck RG 80704356

17.1 Para fiscalização administrativa será nomeada a servidora Maristela da Silva

Szeremeta - matricula 350241.

18. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até

30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo fiscal e Secretário Municipal e anexado às provas de

regularidade com Previdência Social - INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS e negativa de débitos trabalhistas.

19. SANÇÕES

19.1.0 presente decorre de Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24. ÍV da Lei n

8.666/93 e alterações subsequentes,

R. Venezuela, 247 Bairro; Eucaliptos Fone; (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GR/s^Ç&w.y^
SETOR DE FROTAS %

V

lor.ji ns

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de
todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento
do objeto em tela.

Fazenda Rio Grande, 19 de setembro de 2019.

Clautfetnl/José de Andrade

SecreláJ^/vi. de Administração
Decréto n° 3626/2014

Máfistela da ̂ Iva^^remeta
Coordenadora de Frotas

Portaria 286/2018

V

R. Venezuela, 247 Bairro: Eucaliptos Fone: (41) 3627-7411
Fazenda Rio Grande - PR
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M Gmail

"í
Gmail • cotação

/ '-i.

p]
krxn»

maristela mar! <marl.frotasfrg@gmaH,com>

cotação
2 mensagens

marfstela mari <mari.frotasfrg@gmail.com>
Para: lucarcentroautomotivo@hotmait.com 20 de setembro de 2019 às 16:34

wf dispensa de licitação emergencial de manutenção corretiva veicular. O contratoterá a validade de 90 dias podendo ser interrompido a qualquer momento de acordo com a necessidade da
Administração.

atte.

Maristela S. Szeremeta
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenadora de Frotas
Secretaria de Administração.
tel: 41-3627-7411

Cotaçâo.doc
60K

LUIZ G. DA SILVA <iucarcentroautomotivo@hotmail.com>
Para: maristela mari <mari.frotasfrg@gmail.com>

23 de setembro de 2019 ás 15:32

Boa tarde fvlarlstela,

Segue em anexo.

Para qualquer duvida, fico à disposição.

LUGAR

Administrativo e Financeiro

Rua Rio ivai. 1249
(41) 3627 2477

(41) 99567 8414 (Whats)

(Cilaçâo ocuUadaj

2 anexos

Cotação l.jpeg
673K

https:V/mall.google.com/mail/u/O?ik=abdcbb3aeb&view=pt&search=8llAp0rmthid=Ihread-a%3Ar-848213a63O4O794a852&simDÍ=msa-a%3Ar6227 1/2



municipal de fazenda rio grande - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO

SETOR DE FROTAS

IA'
,, I "

■  V^iM

Fazenda Rio Grande, ̂ deÜ^de 2019

COTAÇÃO

(W)n8 .ãuwtíií-"''""''""''""''"''"''""''""
jE-mail: LUCAne-C^NIW/WTlT^OTiW)@ ̂ miL-(yOrA
Fone: 362^- Zí\y^

,go!ina^e^agamento: 30 dias do recehimAn»» da note fí̂ scaí
especificação

CNPJ: 05

unidade Valor

 HO}- SâS^ggoU
Contato^ ^
Fax:

1 Fornecimenio de peças para Motocicletas da
frota Municipal, conforme termo de
referência.

Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Motocicletas da frota Municipal,
conforme termo de referência.

estimado

un.

Fornecimento de peças e lubrificantes para
Veículos Leves e Médios da frota Municipal,
conforme termo de referência
Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Veículos l.eve^ p ^
Municipal, conforme termo de referência.
Fornecimento de peças para Veículos
Pesados da frota Municipal, conforme teimo
de referência.

un.

R$ 5.000,00'

R$ 3.000,00

Descrição
Percentual de desconto sobre o preço
do sistema de orçamentação
eletrônica

un.

un.

Percentual de desconto sobre o valor
médio da hora técnica

R$ 45.000,00

R$ 20.000,00

un.

Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Veículos Pesados da frota Municipal,
conforme termo de referência.

un.

R$ 18.000,00

Percentual de desconto sobre o preço do
sistema de orçamentação eletrônica

Percentual de desconto sobre o valor
médio da hora técnica

Percentual de desconto sobre o preço do
sistema de orçamentação eletrônica

R$ 9.000,00 Percentual de desconto sobre o valor
médio da hora técnica

Rua Venezuela, 247 - Na0es - - Fone/Fax; (41) 3627-7411

valor

%

%

S" %

& %

%
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fazenda rio grande - PRSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO
SETOR DE FROTAS

Valor da Hora Técnii-a

ITEM "especificação^ryiços de manutenção preventiva e corretiva para
Motocicletas da frota Municipal, conforme termo de
reíerencia.

7^~nianiitmçio preventiva e corretiva
Veículos Leves e Médios da frota Municipal, confonne
termo dc^referên^.
Sen/ivo.s de nianuteníSr^inih;a^e^"iti\:rW
Veículos Pesados da frota Municipal, conforme termo
de rererencia.

unidade

hora

Valor estimado

R$ 3.000,00

hora

hora

R$20.000,00

Descrição
Valor máximo
pagável da hora

técnica

Valor máximo
pagável da hora

técnica

R$ 9.000,00
Valor máximo
pagável da hora

técnica

R$

valor

^ 50,00

^000

RS /50,OO

Att

Maristela da Silva Szeremeta
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande ■ Pr

«(41 raa?/™ l'f - Setor de Frotas

Rua Venezuela. 247 - Nações - - Fone/Fax: (41) 3627-7411



23/09/2019 Consulta Regulandade do Empregador

n«

CAiXA
CAIXA ECONí^M CA PFOfrPM.

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 05.407.535/0001-03
Razão Sociald-uiz carlos Gonçalves da silva e cia ltda
Endereço: Av carlos eduardo nichelé 1706 / pioneiros / fazenda rio

GRANDE / PR / 83820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
8.036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

®"Contra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:21/09/2019 a 20/10/2019

Certificação Número: 2019092104282292822818

Informação obtida em 23/09/2019 15:39:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu(tacrf/pages/consuí(aEmpregador,|sf
1/1



23/09/2019

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2* via de Certidão

Participe Serviços

Receita Federal
»0»«i

Legislação Canais

CERTIDÃO ''■C

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 05.407.535/0001-03

mtnnncohL.°H ^ fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
n?n nnf t H ° identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
Ha pfrf f cftr a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ^ ̂

° estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
®  administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

nas aKnPafv a^-H- ^ T ■ ® ® abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d do parágrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida as 10:49:19 do dia 21/09/2019 <hora e data de Brasília>
Válida até 19/03/2020.
Código de controle da certidão; 6502.01BE.5464.F75B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta , Pr«parar pigina
para Impressfo

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&ripo=1&NI=054075360001034Senha= 1/1



Fazenda Rio Grande, 23 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO

SETOR DE FROTAS

Empresa: V D Novais & Cia Ltda Me

E-mail: loyollatumimg@hotmail.cx>m

Fone: : 41-3608-1492
Forma de pagamento: 30 dias do recebimento dã nota fisrai

ESPECmcXcAÒ "T^nidade
1 F

COTAÇÃO
Favor preencher todos^ d^os da empresa

CNPJ:09643187/000M5

Contato: Mareio

Fax:

ornecimento de peças para Motocicletas da
frota Municipal, conforme termo de
referência.

Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Motocicletas da frota Municipal,
conforme termo de referência.
Fornecimento de peças e lubrificantes para
Veiculos Leves e Médios da frota Municipal,
conforme termo de referência.
Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Veiculos Leves e da frota
Municipal, conforme termo de referência.
Fornecimento de peças para Veículos
Pesados da frota Mumcipal, conforme termo
de referência.

Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Veículos Pesados da frota Municipal,
conforme termo d^''r^crência.

un.

un.

un.

un.

un.

Valor estimado

R$ 5.000,00

Descrição

R$3.000,00

R$ 45.000,00

R$20.000.00

R$ 18.000,00

un. R$ 9.000,00

Percentual de desconto sobre o preço
do sistema de orçamentaçâo
eletrônica

Percentual de desconto sobre o valor
médio da hora técnica

Percentual de desconto sobre o preço do
sistema de orçamentaçâo eletrônica

Percentual de desconto sobre o valor
médio da hora técnica

Percentual de desconto sobre o preço do
sistema de orçamentaçâo eletrônica

Percentual de desconto sobre o valor
médio da hora técnicaMca

09 613187/éOQMG'
•

valor

5.5%

6%

5.2%

8%

5.5%

.(.ré
. ?:CfVA:3 3 CIA LTDA.

Rua ItGÜa,

- Cr-.P 03320-000



mo

''azenda rio grande - PRSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO
SETOR DE FROTAS

ITEM especificação
Serviços de manutenção preventiva e corretiva para
Motocicletas da frota Municipal, conforme termo de
referência.

Serviços de manutenção preventiva e corretiva para
Veículos Leves e Médios, da frota Municipal, conforme
termo de referência.

Seniços de manutenção preventiva e corretiva para
Veículos Pesados da frota Municipal, conforme termo
de referência.

unidade

Att

Maristela da Silva Szeremeta
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr

-fldm/n/sfraçáo - Setor de Frotas
*(41) 3627-7411

^ansteia
^oordeoadcfe^T

portana

hora

hora

hora

Valor estimado

R$ 3.000,00

Descrição
Valor máximo
pagável da hora

técnica

R$20.000,00

R$ 9.000,00

Valor máximo
pagável da hora
técnica

Valor máximo
pagável da hora
técnica

valor

RS 50,00

R$90,00

RS 110,00

r- •«
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PODER J(]D:crÂRIO
JUSTIÇA 00 TRABAUÍO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. D. NOVAIS & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.643.187/0001-16
Certidão n°: 184634479/2019

Expedição: 23/09/2019, às 16:21:13
Validade: 20/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que v. d. novais & ciA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

09.643.187/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
'^^^^âiho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020664782-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.643 187/0001-16
Nome: V D NOVAIS & CIA LIDA

Válida até 21/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenriq,pr,g"V,hr

Página í d» J

via Internei PúbrKa(23^>9/3019 16:29:41)



23/09/2019
Gmail - cotação

M Gmail

-c
/'í

s  £y -

maristela mari <mari.frotasfrg@gmail.com>

cotação
2 mensagens

maristela mari <mari.lTotasfrg@gmaií.com>
Para: Aço Fibra <acofibra@uol.com.br> 20 de setembro de 2019 ás 16:32

Segue cotação corrigida

atte.

Maristela S. Szeremeta
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenadora de Frotas
Secretaria de Administração
tel; 41-3627-7411

Cotação.doc
60K

Aço Fibra <acoflbra@uoI.com.br>
Para: maristela mari <marl.frotasfrg@gmail.com> 21 de setembro de 2019 ás 17:09

Boa tarde.

Segue cotação solicitada.

Att.

Marcelo J. Ciais

Departamento Comercial

Fone: (41) 3627-5159 cel. (41) 99916-4039

AÇOnBRAASSESSORIAECOMÉRaOHBEI.
Rua Rio Eufratea, N.« 610 - Iguaçú
Cíp: 83.S33 0S8 Rio Grande / PU

i-mail; acoft6ra#uoLcom.br Fofte:(<l}3637.si59

[Ciiaçáo ocultada)

•BiN Cotação (2).pdf
" 132K

https;//mail.google.com/mai!/u/0?ik=8bdcbbaaeb&vfew=DWsearch=aílAnnrmthirl=íhroarUa9i*S Ar<SH <><<<<



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO
SETOR DE FROTAS

Fazenda Rio Grande, 20 de Setembro de 2019

Empresa:^ AÇO FIBRAASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
E-mail: acofíbraí53uol.com.br

Fone: (41)3627-5159

cotaçAo
Favor preencher todo^s dados da empresa

CNPJ: 72.153.901/0001-24

Contato: Vanessa

Fax; (41) 3627-5159
Forma de pagamento: 30 días do recebimento da notei fiscal
ITEM ESPECIFICAÇÃO unidade Valor estimado Descrição valor

1 Fornecimento de peças para Motocicletas da

frota Municipal, conforme termo de
referência.

un. R$ 5.000,00
Percentual de desconto sobre 0 preço
do sistema de orçamentação
eletrônica

8%

2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Motocicletas da frota Municinal.

conforme termo de referência.

un. R$3.000,00
Percentual de desconto sobre 0 valor

médio da hora técnica
8%

3 Fornecimento de peças e lubrificantes para
Veículos Leves e Médios da frota Municipal,

conforme termo de referência.

un. R$ 45.000,00
Percentual de desconto sobre 0 preço do
sistema de orçamentação eletrônica 8%

4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Veículos Leves e Médios da frota

Municipal, conforme termo de referência.
un. RS 20.000,00

Percentual de desconto sobre 0 valor

médio da hora técnica
8,5 %

5 Fornecimento de t>eças para Veículos

Pesados da frota Municipal, conforme termo

de referência.

un. RS 18.000,00
Percentual de desconto sobre 0 preço do
sistema de orçamentação eletrônica 8,5 %

6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva
para Veículos Pesados da frota Municipal,

conforme termo de referência.
un. RS 9.000,00

Percentual de desconto sobre 0 valor

médio da hora técnica^ 8,5 %

Rua Venezuela. 247 - Nações - - Fone/Fax: (41) 3627-7411

V7
I Komarcheusltí Ciais

SâdaAdminsMora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO

SETOR DE FROTAS

V^alor da Hora Técnica

ITEM especificação
Serviços de manutenção preventiva e corretiva para
Motocicletas da frota Municipal, conforme termo de
referência.

Serviços de manutenção preventiva e corretiva para
Veículos Leves e Médios da frota Municipal, conforme
termo de referência.

Serviços de manutenção preventiva c corretiva para
Veículos Pesados da frota Municipal, conforme termo
de referê

unidade

hora

hora

ncia.
hora

Valor estimado

R$ 3.000,00

Descrição

RS20.000,00

R$ 9.000,00

Valor máximo

pagável da hora
técnica

Valor máximo

pagável da hora
técnica

Valor máximo

pagável da hora
técnica

valor

R$ 43,70

R$ 84,64

R$ 117,90

Solichanu,. iur,,., C u.avào seja apresentado a Copia do Contrato Social da Empresa para fins de eadastran.cnto da mesma.
Att.

Maristela da Silva Szeremeta
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr
Secretaria Municipal de Administração • Setor de Frotas
*(41)3627-7411

mari.frotasfrg@gmail.com

72.153.901/0001-24'
AÇO fibra ASSESSORIAE

COMÉRCIO EIRELI.
rua rio EÜFRATES, N" 610

I  'GUAÇU-CEP: 83.833-088 ,
PAZENDA RIO GRANDE-PR J

AÇOFIBRA.-—- s s
V^nessa Kontticheiffki CIsís

r, V/ SúcaMn«issa(knRua Venezuela, 247 - Nações — Fone/Fax: (41) 3627-7411



AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ 72.153.901/0001-24

NIRE 41600118952

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

-presarl ^ -"-a.
RGsobon°6,319 005-5SESP/PR artn rp?'\ «entidade Civil
e domiciliada na Rua Pretextain Tah a 5°''o " 0^9 169.969-31, residentena Cdade de Cur" ba Es ̂60 do ptanf rpu'nn": Q"''éria.
individual de Responsabfede Sa E reÍ^I^e
empresarial de AÇO FIBRA ASSF^qnniA °CNPJ sobe n" 72 153 901/nnni cja \ COMÉRCIO EIRELI. Inscrita no

610 ba,>ro Iguaçu n^C^dP 1
CEP 83 820-000 com o At'^'"nn^t r Rio Grande Estado do Paraná.
Parana sob o NlRE n" 4?600 ° Comercial do

2r/.;.vsHrSH-"
r""°

LUFRATES. W ei^rBAlRRoTcUAC^^ ^
estado do paranaTep

Iwrn;. n*

KOMARCHEUSKflítera seu estado'-vil ® Ifolar VANESSA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENA na, a CASADA SOB O REGIME DE
CLAIS. coi-.íunne Certidâ- de Cnsa^renio ' "h"""' ̂'^'^^SSA KOMARCHEUSKI
'O 992, Livrc 13-043. ™ B^nacher, sou r,"

s^Tnl^rella^an^fNDUSTOtr a ter a
RODOVIÁPJOS AGRÍcS^ls EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,AÇO E PRODU^S bTs^OS PAR^CONS?^ MOBILIÁRIO EM
SALVAMENTO, COMBATE A INCÊNDIO F cabo,m '
TODAS AS M0DALIDADE<> n ,'cet CONTAINER DE
ACIONA,'ViENlO IVIEi-ANiCO Óc HiriRani IMPLEMENTOS COM
rURBlNA DÊ ALT^ PRESSÀ^^ ^ ACIONADOS PARA
modalidade PRODUTOS ESPÊCIAm rn^, OU OUTRA
PLÁSTICOS REFORÇADOS EM FIBeTglaSs METALÚRGICOS E

iOO Ã'.jJma COMERcH --■

•.•iACOí.-.tftCxM
i>0 1'A.K.^NA

^ KHCISTRC EM 20/^3/2318 11:33 SOB H* 20iail0ÇT5-
U>OOS92E3lí WRE; = Ílçoom952'""' ''HRIFICAÇto, 'AÇO FIBRA ASSCSSCSIA E COÍifcKOIC 81REC.1

LllrorcAd Bu^L/s
SKCaETXRIA-OSKAL

íJüuiriiíA, 20/03/:í{ii«
www. eaipr«8--tí jiiril. pv. jcv .fc>i

" 'íKS2Lat's.:i:^t.r'5s:^ 2
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Espaço rescrvado a junta coMgflcuL'

•.ERTiriCO o REGISTRO EM 20/03/2018 11'33 SOB N' 5ni m i fic-íi i
VKBIPICAÇSo, '11800S$2801. NIREi 41600118952.

B  FIBRA ASSBSSORIA E COMÉRCIO BIRBLl
liJWrA COMERCIAL
'  PARANA I Llbertad Bogua

SaCRETÍRIA-GSilAL
CURITIBA, 20/03/2018

www.fflBpra8afacll.pr.gov.br

AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ 72.153.901/0001-24 ^

NIRE 41600118952
primeira alteração do ato constitutivo '

rÈtENÇÂO,"Sk SU^ERliVpfkk'^;^®' V^l-VULAS DE 1
ROMPEDORES RETROESCAVAnFfpiQ I COMPACTADORES.
UTILIZADOS PARA ABERTURA DE RFrioTDnPn°® ESPECIAIS
OPERACIONAIS COMO QUIOSQUES nlT^nc
ISOTÉRMICOS, LABORATÓRin ̂  PROTETORES, CONTAINER
transportes em geral OU COMPapt^aTciI'^^^ CONVENCIONAIS PARA
específicos, câmeras FRUS atendimentos
demais IMOBILIÁRIOS PARA SUPERMERCAnnl J?^, REFRIGERADORES E
panificadoras E demais rnMÉDr?ríl 5 ̂°^*^'^^®-'^^^TEDOüROS.
EQUIPAMENTOS ELETRÒ^Íifos ^R^RELHOS E
DEMAIS MOBILIÁRIOS ESCOl a'rf<; c nc ° MOVEIS EM AÇO E
umpeza.acess^7os veic^^^^^^^^ produtoI deNOVOS, USADOS E DEMAIS CON iflMTOQ
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LOCACÀO p MAQUINAS Ê
moveis E OUTRAS PRESTAÇÕES DF Ictdvi^^I TECNICA DE BENS
LEASING OPERACIONAL bem ALUGUEL E
COBERTURAS E ESTANDES PARA OUAmiiFP ,,^°'^TAGEM. DE PALCOS,
SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA USO
TEMPORÁRIO; LIMpSa of RUaI ^^TRUTURAS DE Usd
HOSPITAIS, QUARTÉIS E INSTAI APOp^ nc l- ^ PÚBLICAS.
instalações ELÉTRICAS SFofiR^^Mr a d. « SEGURANÇA DQ EXÉRCITO E
EM GERAL. LIMPEZA EM ^AMP^Ácino ^''^ALIZAÇÃO
reparação MECÂNICA E ELÉTRICA "^^NUTENÇAO Ê
Médios, pesados e maomiL^dÍ^o automotores leves
automóveis, serviços DE FUnÍl Ària d^Etmo VÍDRAÇARIA EM
leves, MÉDlbr PE^^ lavagem DE VEÍCULOS
MANUTENÇÃO RECUPERAÇÃO frpdad^-' '"ÚBRIFICAÇAO, POLIMENTO,

£=.f.

6«PRES.Í,I«Í °~Ô"l ofõ™/ ™

inalleradas as demais clÉuselas que não

">J

. ...... .......a.
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AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCiO EIRELI
CNPJ 72.153.901/0001-24

NIRE 41600118952

primeira alteração do ato constitutivo

CLÁUSULA QUINTA / DA CONSOLIDACÃn rw
passa a ter a seguinte redação ~'^'^'^solida-se o ato constitutivo, que

AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ 72.153.901/0001-24

NIRE 41600118952

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

soTo"egíne Curitiba/PR, casadaPodaJa da Ca
ao CPF sob O n 029 1RQ QRo m ^ ^ o i>tor/PR e
n» 61 n hairrn 1.,, residente e domiciliada na Rua Rio Eufrates
CEP 83 Grande. Estado do Paraná
eiRELl quHira' li" R'^=P°"S3bilidade Limitada ̂
COMÉRCIO pÍrcu" . Pe AÇO FIBRA ASSESSORIA EEIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 72 153 90i/nnni Oá rrim ^ rt
e domiciiio na Rua Rio Eufrates n-^fiin h..r '^001 "24, com sede
R.0 Grande, Estado do Paiató CEP 83 833 S"' ™ ®
regisdado na Junta Comercial do Paraná sob o°®nire ° ,^001 e,^

72 153 901/0002^ o

ASSESSORIA ECOMÉRCl^ ItRRt ° empresarial de AÇO FIBRA^ EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n^ 72 153 90i/nnni 7á

CIDADE 610, BAIRRO iguaTu na

sdSEsSKISS. abiir ou lechar fiiiais ou outra dependência mediante deliberação assinada pela

ESPAÇO RESERVADO ÃAJ^nACOMERCi;^ ^
$

n»

I iUf^TA COMERCIAI
DOPARAN*

CERTIPICO O REüXSTRO BH 20/03/J018 ll-j3 SOB H« 7ni Bs i nc-)->.

^««"^cAaot ■
AÇO FIBRA ASSESSORIA B COKBRCIO BIRSLI

Mbortad Bogus
SECRSTArIA-OEAAL

CURITIBA, 20/03/2018
«wn». emprasaf aell .pr. gov, br



AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCiO EIRELI
CNPJ 72.153.901/0001-24

NIRE 41600118952

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

DF^FnnipAMcST^^^ " ^'^^0 ODjelo social a INDUSTRIA E COMÉRCIO

metalúrgicos E plásticos RFFOOrAnoe c1« CONVENCIONAIS

ilisf {Pp?F® ^ O^Z^S^ObTiLioI EsSil

uncD^^o A.. ^ galerias FLUVIAIS E VIAS PÚBLICASHOSPiTAISj QUARTÉIS E INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA OO Fiff=RríTn c

GER^L^lÍmp^Ia^Im^^í ^ PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM^  SANITÁRIOS QUÍMICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
^  DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES MéL
PJN^Xr^pPNTURf AUT0MÓVE|I° sIrV^DEMAQUINÁRIOS, LUBRIFICAÇÃO, POLIMENTo!"'wANUTENÇÃcf 1

MANUTENÇÃO P Ipdaoaz^Í^Í • ^ORRACHARIA, A INSTALAÇÃO,
capatadPa = f^EPARAÇAO DE ACESSÓRIOS, PERS0NAU2AÇÃ0 DE FROTAS

automotores ATMOADES DÈ
noA oci? gestão EMPRESARIAL, ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS OF

^ domésticos, LIVROS E REVISTAS PLANtL e^M0(/IMENTAÇA0 de cargas E transportes em GERAL

v

kú

Ar.-i.lllyw

ES!'AÇO RESERVADO A JUNTA COMERCIAL,

JUNU COí/£HC;al
DO RaAAHA

lERTIPICO O RETISTRO EM 20/03/2018 11:33 SOB M' 201B1105721
PROpCOLO- X811C5V7,1 DE 14/03/2018. CÔDIOO DE VBRIFICAÇ&O:
11800952801, NIKB: 415001189S2.
AÇO PJ8RA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRBLI

úibertad sogus
SBCRSTJUlA-SERAL

CURITIBA, 20/03/3018
www.ampresafacil.pr.gov.br

A validade deeta docu«wto, a. ioprea.o, ílca Bujdito à aomprevaçao de eda auteacicídad. ao» raapaoEivoa portais
InEomandv seus respectivos cddigos de vericl.:açSo



AÇO FIBRA ASSESSORIA E COIVIÉRCIO ElRELi
CNPJ 72-153.901/0001-24

NIRE 41600118952

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

"y^EÍcS IutSreS

de Fazenda P,n ^ "!"!f' f exclus.vidade o foro da Comarca da Cidade
marrado ™ «'d. P-

^eafsrdW^ídos''^ 4roo°o?al''a^^^^ ' ® '™l{vintíi reaisí rart-i i,m ? e um mil) quotas, no valor nominal de R$ 20 00
'S "a'l?a?L"sTgur,:'ZT ^ "

titular
_VANESSA KÕMARCHEIT^i pi ̂ iç;

TOTAL

QUOTAS

41.000

41.000

VALOR R$

820.000,00
820.000.00

«J
100

100

Lt anhas ao rnlrl?"''"", '"<'~'''Pdl'ddnte. vedado, no enlarrto, em aUv.dade"
terr-e rolhem on , *!" seja em favor próprio ou dee uciros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da ElRELl.

laboif. ~ a título delabüie observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara, sob as penas da lei. de que nàc esta impedida
Smin^n ' ^'^^^11, por le, especial, ou em virtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede ainda o-ip

SUrm su3nn' ° Públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação
consumn W nUHiA concorrência, contra as relações deconsumo, le publica, ou a propriedade

■pro

sS5>^-CD RES5PVA00 A JUNTA COUCRCbN.

JIJKTA tÜA'.fHC!Al I
L>0 CAfíA>4A ;

CERTIFICO O REGISTRO B« 20/OJ/2018 11:33 SOB M* 20lBlit)5721
14/03/2018. CÓDIGO OE VBRIPIcÃçRO:

11800992801. NIHB: 41600118952.
AÇO FIBRA ASSESSORIA S COHÉRCIO EIRSLI

Libertad Bc^us
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/03/2018
«nrw.EiDprssAEacll.pr-gov.br

A validade d»ca docuawto, s. i^rosso, fica sujolto & comprovagâo da sua autsaticidada nos rsspaotlvos portais,
iDformando seus respectivos códigos de verlElosçSo



AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ 72.153,901/0001-24

NIRE 41600118952

primeira alteração do ato constitutivo

Siri;

procedendo o Balanço Geral da ElRR i .ÍT Justificadas de sua administração,
pertinentes a maté^rcaberldo a na '^^ais e técnLsperda, apurado, de acordo com o Código Civil LelfoVo6/2002 eX'raçrJ"''°'

fempfe^sa m°min!iará LTaíivldes com'os herS?rS
sendo possível ou inexistmdo inieresse destes o í^^in?d ® ° Nâo
a data da resolução, venf.cada em baia'nço especiã^àente tev^ntada^''

o  e obrlgVçóLts™^^ destero'"""'

curnprido^ennol^^o^e^uTtè™. a
Fazenda Rio Grande, Paraná. 07/03/2018

..—•wra

ESPAi;0 RESERVAOC A JUNTA COMERCtAl"

>UnTaCOmI»C1ALJ
LXj PAUANa :

° HEÔISTKO KM 20/03/2010 11,33 SOB N' 20181105721

U80oS280l"«ÍSI"Íi?oo"lí;52'°''- '
AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO BIRBLT

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-3BSAL

CURITIBA. 20/03/2018
wvn». «mprasallacil - pr .gov.br

» v.ira.d. d..„ a=v-„to, .. tlc â co.p,„v.,s„ a. .v. ,..p.„iv„. po„...
Intoraaudo saua respeccivos códigos de verificação porcaxa.
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i

f

I4StL!Wü DE (lOTÂS FA5N0A ;
'•^-ircglo Rodfi^ H^rhifls Silvíric :
Tabtíliao - Teí.;''4i; 362?-r56'i

Selo! RCaFp.)<k(1t2.vuííkf - lv.12fi.8efH: i
Cowuibr K» http://njri3rpen,.aía.Dr i

Recorto f^cc VHRDADEíRh aí.i^f-^rí.-íijíçKl!
yAH£^ KOHAR-CHtUSf:! CIAIS. :

ÍM !:g^r.:-C\ • v-sdstlè:

30 V}^'

JUKTA COMERCIAL
DO PaRAKA

CKRTIPICO o REGISTRO EM 20/03/2019 lli33 SOB H* 20181105721.
PROTOCOt.0: 1B1105721 DE 14/03/2018. CÕOISO DB VSRIFICACJiO-
11800992801. HtRBi 41C00118952.
AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO BIRBLI

libertad Bcgus
sbcretAria-geral

CURITIBA, 20/03/2018
ww.amprasafacll.pr.gav.br

A validada deste doctmento, se ingresso, £ic* sujeito i comprovaçSo de sue autenticidade nos respectivos portais.
lafocnando seus tespectivos cddigos de veriCicaçfto



23/09/2019 Consulta R^uíaridade do Empregador

CA

Jiíi3 n#

\—

CAiXA
CAIXA cCONOM)CA f^ElJfcRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 72.iS3.90i/üooi-24
Razão SocialzAco fibra assessoria e comercio eireli
Endereço: R Rio eufrates eio / iguacu / fazenda rio grande / pr / 83833-

088

AiCaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decofrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:20/09/2019 a 19/10/2019

Certificação Número: 2019092003165665119585

Informação obtida em 23/09/2019 14:17:20

A| utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
ct^ndicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf.calxa.goV.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
1/1



23/09/2019

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

Emissão de 2* via de Certidão

Participe Serviços

CERTIDÃO

Legislação Canais

Us ^I  ivjJ

V

'a

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 72.153.901/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalineas| a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão eniitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 09:50:27 do dia 17/09/2019 <hora e data de Brasfiia>
Válida.até 15/03/2020.
Código de controle da certidão: B7F3.31C8.4CFD.92F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Pr«p«r«r págin«
impr«SMO

Al

servicos.receita.fazenda.go r.br/Servicos/certldao/CNDConjuntaSegVja/ResultadoSagVia.asp?Orlgem=1&Tipo=1&NI=72153901000124&Senha= 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°020687142-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.153.901/0001-24
Nome: ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wv/w.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Entítkfá via Internet Pública (26/0â/20Í9 10:18:07)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
a:., .v..r.-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 72.153.901/0001-24
Certidão n°: 184849840/2019

Expedição: 26/09/2019, às 10:24:18

Validade: 23/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ACO fibra assessoria e comercio eireli

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n*'

72 . 153.901/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt;"t3t.jus.br



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI CNPJ: 72153901000124

r

Data: 30/09/2019 10h52min

Número —|— Validade
10777 30/10/2019

/■íj-

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação .iunto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 21409 - ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI
Endereço: Rua RIO EUFRATES, 610 - Bairro IGUAÇU - CEP 83.833-088

Código de Controle

CW11FIDCDMQR1UH1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande {PR), 30 de Setembro de 2019

Rua Jacarandá. 300 - Nações
Fazenda Rio Grande (PR) ■ CEP 83823901 - Fone 4136276500

Página 1 de 1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ; ^
Relação das Coletas de Preços (por material) 3" (Período de 20/09/2019 a 03/10/2019)

Página: 1/1

Item Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 274/2019 Data: 27/09/2019

Material: 18090021 - Fornecimento de pecas para motocicletas da frota Unid.: UNI

1  AÇO FIBRAASSESSORIAE COMÉRCIO EIRELI - (5529)

Material: 18090022 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva oara motocícle Unid.: SV

2  AÇO FIBRAASSESSORIAE COMÉRCIO EIRELI - (5529)

Material: 18090023 - Fornecimento de pecas e lubrificantes para veículos leves e Unid.: UNI

3  AÇO FIBRAASSESSORIAE COMÉRCIO EIRELI - (5529)

Material: 18090024 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva para veículos Unid.: SV

4  AÇO FIBRAASSESSORIAE COMÉRCIO EIRELI - (5529)

Material: 18090025 - Fornecimento de pecas para veículos pesados Unid.: UNI

5  AÇO FIBRAASSESSORIAE COMÉRCIO EIRELI - (5529)

Material: 18090026 - Serviços de manutenção preventiva e corretiva para Unid.: SV

6  AÇO FIBRAASSESSORIAE COMÉRCIO EIRELI - (5529)

1,000 5.000,0000

1,000 3.000,0000

1,000 45.000,0000

1,000 20.000,0000

1,000 18.000,0000

1,000 9.000,0000

Total da Coleta:

5.000,00 Sim

3.000,00 Sim

45.000,00 Sim "*

20.000,00 Sim *"

18.000,00 Sim

9.000,00 Sim

100.000,00

Santos

^ CooíCJenado"



MEFEíTtrtí MUVICIFSt

FAZENDA
mo GÜANDElk

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO N° 36543/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

(  )

l( )
i( )
(  )

Convite

Pregão Presencial

Pregão Eletrônico

Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

( X ) Dispensa de Licitação

(  ) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Dispensa de Licitação Emergencial para contratação de empresa
para manutenção preventiva e corretiva da Frota Municipal, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Administração.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal e
de acordo com a disponibilidade Financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Conforme PPA 2018 a 2021

Código
Reduzido

Funcional Fonte Recurso

109 04.01 12.361.0004 2.014.3,3.90.30 1104 Livre

623 16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107 Federal

630 16.01 12.361.0004 2.068.3.3.90.30 1160 Estadual

641 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1000 Livre

642 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1103 Livre

643 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1104 Livre

692 16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.30 1102 Federal

112 04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.39 1104 Livre

626 16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.39 1107 Federal

647 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1000 Livre

648 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1103 Livre

649 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1104 Livre

693 16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.39 1102 Livre

944 21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.30 1000 Livre

948 21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.39 1000 Livre

887 18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.30 1509 Estadual

893 18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.39 1509 Estadual

1184 11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.30 3515 Livre

1186 11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.39 3515 Livre

74 03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.30 1303 Livre

348 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1000 Livre

349 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1303 Livre

407 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1000 Livre

408 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1303 Livre

411 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1494 Federal

456 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1303 Livre

458 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1494 Federal

459 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1510 Livre

483 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1000 Livre

â
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484 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1303 Livre
574 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000 Livre
575 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303 Livre
576 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1369 Estadual
592 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000 Livre
593 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303 Livre
594 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1494 Federal
608 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303 Livre
609 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1494 Federal
77 03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.39 1303 Livre
354 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1000 Livre
355 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1303 Livre
417 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1000 Livre
418 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1303 Livre
421 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1494 Federal
465 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1303 Livre
467 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1494 Federal
468 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1510 Livre
488 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.39 1303 Livre
583 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1000 Livre
584 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1303 .  Livre
585 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1369 Estadual
601 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1000 Livre
602 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1303 Livre
603 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1494 Federal
614 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1303 Livre
615 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1494 Federal

5) RECURSOS FINANCEIROS
Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo

com a disponibilidade
(  ) Não há previsão recursos financeiros

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

Fazenda Rio Grande, 27/09/2019

Assftssáf Técnico e Coordenado»

Fernando W^nW%|^è dos Santos
Compras e Licitações

Matricula 356.210

Givanildo J^ncisco Pego
Matricial- 349.543

Contador CRCrPR 04681/0-3

Cáséia^rístMa de Souza Almeida
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto 4720/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

ni

PROTOCOLO N° 36543/2019

OFÍCIO N° 460/2019
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração/Setor de Frotas

Ao Jurídico.

Considerando que o Contrato 99/2014 venceu em 24/09/2019. e que a nova licitação

encontra-se em fase de elaboração de edital (processo n° 34126/2019) com obieto

semelhante, remeto o processo para análise e parecer, para que verifique a possibilidade

de realizar a Dispensa Emerqencial de Licitação. atendendo o

solicitado.

Sanlos

A&&6S5BI Tfeuuuo e CoorOonado
MAT 356.210

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901
Fone/Fax (41)3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

PROTOCOLO N° 36543/2019

OFÍCIO N° 460/2019
REQUERENTE; Secretaria Municipal de Administração/Setor de Frotas

A>'

c.l
ítTj

Segue abaixo o percentual de desconto das empresas.

EMPRESA PERCENTUAL DE DESCONTO {%)

LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA &

CIA LTDA

Item 1 - 5% Item 4 - 5%

Item 2 - 5% Item 5 - 5%

Item 3 - 5% Item 6 - 5%

V. D. NOVAIS&CIA LTDA Item 1 - 5,5% Item 4 - 8%

Item 2-6% Item 5-5,5%

Item 3 - 5,2% Item 6 - 6%

AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO

EIRELI

Item1 -8% Item 4-8.5%

Item 2-8% Item 5-8.5%

Item 3 - 8% Item 6 - 8.5%

Percentual Mínimo

Item Especificação Valor Estimado de DESCONTO a

ser estipulado

Contratação de empresa para Valor estimado: R$ Item 1 - 8%

1 Manutenção Preventiva e Corretiva 100.000,00 (noventa Item 2 - 8%

Emergência! da Frota Municipal e e um mil setecentos Item 3 - 8%

Corpo de Bombeiros. e sessenta e cinco

reais)

Item 4 - 8.5%

Item 5 - 8,5%

Item 6 - 8,5%

Fem80dtf^4enTíque Santos
Assessor Técnico e Coordenado'

MAT 356.210

Fernando Henrique dos Santos
Assessor Técnico e Coordenador

Matrícula 356.210

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901
Fone/Fax (41)3627-8500



m

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
/\y

Coordenação de Contratos
^  í\

CONTRATO N° XX/2019

IDXXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E AÇO FIBRA
ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda

Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Márcio

Cláudio Woznlack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,

inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fabíano

Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com o Secretário Municipal de

Administração, Sr. Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF/MF sob o n°
XXXXXXXXX, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado,
Aço Fibra Assessoria e Comércio Eireli, pessoa jurídica, com sede na Rua Rio

Eufrates, n® 610, Iguaçu, Fazenda Rio Grande/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
72.153.901/0001-24 neste ato representada pela, Sra. Vanessa Komarcheuski Ciais,

brasileira, portadora da carteira de identidade n.® 6.319.005-5, expedida pela SSP/PR,

e CPF n.° 029.169.969-31, doravante denominado CONTRATADO, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato para manutenção

preventiva e corretiva da Frota Municipal e Corpo de Bombeiros, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo n°. 36543/2019, e que

será regida pela Lei n.° 8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo

discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, contratação de empresa para manutenção

preventiva e corretiva Emergencial da Frota Municipal e Corpo de Bombeiros,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos
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Valor da Hora Técnica

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI

VALOR

ESTIMADO DESCRIÇÃO VALOR

02

Sen/iços de manutenção
preventiva e corretiva para
motocicletas da frota

municipal, conforme termo de
referência.

HORA R$ 3.000,00
Valor máximo

pagável da
hora técnica

R$ 43,70

04

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva para
veículos leves e médios da

frota municipal, conforme termo
de referência.

HORA R$ 20.000,00
Valor máximo

pagável da
hora técnica

R$ 84,64

06

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva para
veículos pesados da frota
municipal, conforme termo de
referência.

HORA R$ 9.000,00 Valor máximo

pagável da
hora técnica

R$ 117,90

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins -
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

processo de Dispensa de Licitação ̂ ^2019.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Cláusula Segunda: Os serviços deverão ser executados em até 24 (vinte e quatro)

horas a partir do recebimento da ordem de serviço, ̂ mediante apresentação de

requisição específica (Termo de Comunicação de Defeito), expedido pelo setor de

Frotas e assinado pelo servidor responsável pelo veículo, ou pelo Sistema

informatizado de manutenção de veículos.

Parágrafo Primeiro: Serviços a serem executados:

a) Serviços de manutenção e reparos mecânicos em geral;
b) Serviços de manutenção em todos os componentes esternos do motor, caixa

de câmbio e gerenciamento elétrico com peças, acessórios e derivados de petróleo;
c) Serviços de retifica parcial ou total de motores, turbinas, bombas e bicos

injetores;
d) Serviços de manutenção da direção hidráulica e mecânica;
e) Serviços de montagem, desmontagem e reparos em sistema de transmissão

( caixa de câmbio, eixo traseiro e embreagem ), diferencial e cardam;
f) Serviços de reparos dos sistemas de arrefecimento a água, ar e óleo;
g) Serviços de eletrônica embarcada como injeção eletrônica;
h) Serviços de limpeza do tanque de combustível e tubulações;
i) Serviços de suspensão dianteira e traseira completa;
j) Serviços de montagem, desmontagem e reparo em sistemas de frenagem

hidráulico, ABS e pneumático, e substituição dos componentes agregados ao sistema
de freio;

k) Serviços de troca ou conserto de escapamento;
I) Serviços de conserto/troca de ar condicionado;
m) Serviços de elétrica em geral, incluindo chicote, lâmpadas, motor do

limpador de pára-brisa bem como palhetas;.
n) Serviços dé manutenção, reparos e substituição de alternador, motor de

arranque, baterias, chaves elétricas, faróis, lâmpadas e demais sistemas
compreendidos;

o) Serviços de instrumentação como hodômetro e tacógrafos;
p) Serviços de alarme e aptifurto, chave de corte;
q) Serviços de chave de ignição (cópias e codificação);
r) Serviços de solda em geral de todas as naturezas;
s) Serviços de troca e consertos de cintos de segurança;
t) Serviços de lubrificação pneumática;
u) Fornecimento de peças e acessórios para o bom funcionamento dos

veículos.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Parágrafo Segundo: A empresa vencedora deverá garantir que os valores dos
\—r: serviços para pagamento, terão como limite o preço praticado na Tabela Orçamentária

Eletrônica, a qual será aplicada o percentual (%) de desconto.

DA FISCALIZAÇÃO:
Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora
Maristela da Silva Szeremeta, matrícula n° 350.241, a qual verificará a
compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade.
E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo será dado ciência á Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente á Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias. a contar da
data de sua assinatura, podendo a critério da Secretaria Municipal de Administração
rescindir o mesmo antes desse período.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55. III. Lei 8.666/93):
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos
serviços, mensalmente, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme

disponibilidade de valores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada
pela Secretaria soíicitante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais

e à Divida Ativa da - DALI, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Único: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 100.000,00
(cem mil reais).

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41} 3627-8500
4
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Coordenação de Contratos

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93): \
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

ia)

Funcional Fonte

04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.30 1104

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107

16.01 12.361.0004 2.068.3.3.90.30 1160

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1000

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1103

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1104

16.03 12.361.0004 2,075.3.3.90.30 1102

04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.39 1104

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.39 1107

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1000

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1103

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1104

16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.39 1102

21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.30 1000

21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.39 1000

18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.30 1509

18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.39 1509

11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.30 3515

11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.39 3515

03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.30 1303

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1000

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1000

15.02 10.301.0003 2.054.3.3,90.30 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1494

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1303

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1494

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1510

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1000

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1369

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1494

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1494

03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.39 1303

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1000

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1000

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1494

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1303

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1494

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000-Fone/Fax (41) 3627-8500
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:h-
15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1510

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.39 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1369

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1303

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1494

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3,90.39 1494

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICiPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;
b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da execução dos serviços, os motivos que
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § r. do
Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações subseqüentes;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

e) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

f) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem
verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente
a solicitação independente de notificação;

h) Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade,
responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos;

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
6



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandey
Coordenação de Contratos - —

i) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante;
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do
CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. VII. Lei 8.666/93):

Cláusula Oitava: No caso de inexecuçào total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de
10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a
critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e
88 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.
b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos
ou corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
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^incisos anteriores ou subseqüentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor
do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao
CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1
(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.
8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita ás penalidades tratadas nos incisos III e IV
Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação dos
serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05
(cinco) dias, contado da hora da rejeição;
III - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e
posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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uTZ

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido^^SíT
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

Inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. VIII e IX, Lei 8.666/931:

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°.

OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL (Art. 55, XII. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de
Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55, S 2°. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
9



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de 2019.

p/ Contratante:

Márcio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Ciaudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

p/ Contratado:

Vanessa Komarcheuski Ciais

AÇO FIBRAASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I AO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento de
peças para reparação mecânica, elétrica geral, hidráulica, solda, troca de óleo e filtros,
vidraçaria, retifica, conserto do sistema de refrigeração, ar-condicionado, lubrificação e
instalação de acessórios, incluindo fornecimento de peças, lubrificantes e consumíveis,
acessórios e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito funcionamento dos
veículos para atender a frota das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Defesa
Municipal, Órgão Municipal de Trânsito e do Corpo de Bombeiros.

■^FSPFCIFICACOFS TÉCNICAS

2.1. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo
com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além
de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando
manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas
específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu
bom funcionamento.

2.2. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para
possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com
substituição de peças e acessórios originais, genuínos ou outras peças (paralelas de 1^
linha) bem como serviços de mecânica, em geral, sistema de ar condicionado, caixa de
câmbio, parte elétrica, soldas, lanterneiro, tornearia, capotaria, sistema de molas,
escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, vidraçaria, lubrificação (troca de
óleo), retifica de motor e bomba e outros serviços afins que se façam necessários para
tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem
como, para reparar avarias.

2.3. MECÂNICA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem efetuados,
mediante a reposição ou não de peças originais ou similares, com a seguinte abrangência;
Consertos do Motor e Componentes em geral, Serviços de Retifica, Serviços de Solda,
Amortecedores, Eixos, Sistema de Direção, Sistema de Freios. Sistema de Escapamento,
Sistema de Transmissão e Embreagem, Sistema de Arrefecimento com substituição, ou
não, de peças.

2.4. ELÉTRICA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem efetuados,
mediante a reposição ou não de peças ou materiais, originais ou similares, com a seguinte
abrangência: Revisão e Conserto do Alternador, Sistema de Ignição, Sistema de
Refrigeração, Sistema de Acionamento dos vidros, Bateria, Faróis, Bicos Injetores,
Iluminação interna e externa. Painel de Instrumentos.
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\r 2.5. VIDRAÇARIA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem efetuados,
mediante a reposição ou não de materiais, originais ou similares, com a seguinte
abrangência: Pára-brisas dianteiros e traseiros, Vidros para janelas, Retrovisores e
Borrachas aderentes.

2.6. ACESSÓRIOS EM GERAL - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a
serem efetuados, mediante a reposição ou não de acessórios originais ou similares, com a
seguinte abrangência: Consertos, reposição e instalação dos seguintes acessórios:
Alarmes, extintores, Rádios/CDs, retrovisores externos, tacógrafos, triângulos e demais
acessórios conforme necessidade, para perfeitas condições de uso do veículo.

2.7. Entende-se:

2.8.1. Peças original (mecânica, elétrica ou acessório); Considera-se: peça original -
aquela peça, nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia
desta;

2.8.2. Peças genuína (mecânica, elétrica ou acessório): aquela peça, nova e de primeiro
uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante
e garantida por este;

2.8.3. Outras peças (mecânica, elétrica ou acessório): aquelas que não se enquadrem
como genuína ou original (subentendem-se as paralelas, de 1® linha) que apresentem garantia
de 06(seis) meses;

■3. JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação se justifica pela necessidade de manutenção e eventuais recuperações
dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, de modo a
disponibilizar, a todo tempo, veículos em perfeitas condições de uso para o transporte dos
usuários dos serviços públicos, dos servidores e agentes políticos deste Executivo, nos
termos das suas atribuições constitucionais.

Considerando que a licitação está marcada a princípio para 07 de outubro de 2019
e o contrato com a empresa atual expira em 24 de setembro de 2019, é necessário que os
serviços para veículos das Secretarias de Saúde, Educação, Defesa Social, Órgão
Municipal de Trânsito e Corpo de Bombeiros continuem sendo prestados, devido ao fato
de serem serviços de urgência, essenciais para a sociedade.

A Frota da Secretaria de Saúde, necessita de manutenção periodicamente, uma
vez que executam linhas de atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde, em
outras cidades conforme Portaria 001/2019 de 07 de fevereiro de 2019, além de serviços
do SAMU,de visitas domiciliares e da vigilância Sanitária.
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A respeito da Frota da Secretaria de Educação, em especial os veículos do
Transporte Escolar, a necessidade de manutenção se dá pelo fato da maioria dos micro

ônibus possuírem mais de dez anos de uso, o que demanda um maior número de

manutenções, tanto corretiva, quanto preventiva, pelo fato de que transportam as crianças

da linha pública de ensino, e sem os veículos, centenas de crianças serão prejudicadas.

A Defesa Social conta com viaturas que fazem a segurança do patrimônio Público e

da população 24 horas, e em casos de operações, os veículos podem sofrer danos, e ter
peças fundamentais danificadas, e também como a quilometragem diária rodada é grande

devido a operações de patrulhamento, é necessária a troca de óleo em períodos menores.

Os veículos da Defesa Civil atendem emergências em casos de calamidades públicas e

deve estar em perfeitas condições de uso para essas atividades, como atender áreas
alagadas, com desmoronamento entre outras situações.

O Corpo de Bombeiros executa atividades de Defesa Civil, Prevenção e Combate a
Incêndios, Buscas, Salvamentos e Socorros Públicos no âmbito de suas respectivas

Unidades Federativas.

O Órgão Municipal de Trânsito possui poucas viaturas, e se alguma vier a ficar sem
poder transitar, prejudicará os serviços de Segurança Viária que são de extrema
importância, como no caso de falta de luz onde é necessária a locomoção da equipe até

semáforos, ou em caso de congestionamento, mudança de sentido de via, e acidentes.

Diante do apresentado acima solicitamos a autorização para dispensa de licitação
emergencial pelo período de 90 (noventa) dias, o qual poderá ser interrompido a qualquer

momento, tendo em vista a Licitação que ocorrerá em 07 de outubro de 2019.

I  Rk

4.1. Motocicletas

SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO

DEFESA SOCIAL AMH-7053 MOTO NXR 125 GASOLINA 2004/2005

DEFESA SOCIAL AXM-9985 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3718 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3625 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3624 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3628 MOTO HONDA XRE 300 ETANOUGASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3627 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

FAZTRANS AUZ-7313 MOTO HONDA XRE 300 GASOLINA 2011/2011

FAZTRANS AUZ-7312 MOTO HONDA XRE 300 GASOLINA 2011/2011
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SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO

BOMBEIROS BAP-71115 TRITON GLX D DIESEL 2016/2017

BOMBEIROS AQU-9530 GOL 1.6 POWER ETANOL/GASOLINA 2008/2009

SAÚDE AQY-8545 VW/GOL1.0 GIV ETANOL/GASOLINA 2008/2009

SAÚDE AOO-8261 VW/GOL CITY ETANOL/GASOLINA 2006/2007

SAÚDE ASI-1223 VW/GOL 1.0 GIV ETANOUGASOLINA 2009/2010

SAÚDE AVJ-2296 FOR/FIESTA ETANOL/GASOLINA 2012/2013

SAÚDE BOB-4493 GM/KADET GL ETANOL 1993/1994

SAÚDE AZM-7412 UPTAKE ETANOUGASOLINA 2014/2015

SAÚDE BAP-0248 RENAULT KANGOO EXPRESS 1.6

16V

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE BBC-1716 esp/camionete/ambulAncía/par

TNER

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE BCA-9352 ONIX ETANOUGASOLINA 2018/2018

SAÚDE BCA-9353 SPIN ETANOUGASOLINA 2018/2018

SAÚDE BBC-1719 esp/camionete/ambulAncia/par

TNER

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE AXJ-8196 VW/KOMBI ETANOUGASOLINA 2013/2014

SAÚDE BCU-5F70 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCU-5E74 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCU-5E75 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCY-3D74 KWID ETANOUGASOLINA 2018/2019

SAÚDE BCW-3151 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCW-3153 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BDB-6A90 CASTRA-MÔVEL REBOQUE

EUROTRUCK

2019

SAÚDE AUR-9021 camionete/ambulAncia samu DIESEL 2009/2010

SAÚDE AQQ-2437 caminhAo furgAo ambulAncia DIESEL 2008/2008

SAÚDE AWF-6358 camionete/ambulAncia DIESEL 2012/2013

SAÚDE BBU-7889 ambulAncia/master DIESEL 2017/2018

SAÚDE BCE-3632 ambulAncia eurolaf DIESEL 2018

SAÚDE BCU-5F68 ambulância/master DIESEL 2018

SAÚDE BCZ-5H42 DUCATO com acessibilidade DIESEL 2018/2019

SAÚDE BCZ-1C23 ambulAncia/master DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDB-2D42 ambulAncia/master DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDD-1113 DUCATO ambulAncia DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDH-3D52 IVECO/ FURGAO DAILY

ambulAncia

DIESEL 2018/2019

SAÚDE BAK-9625 ambulAncia DIESEL 2015/2016
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SAÚDE BAK-9627 AMBULÂNCIA DIESEL 2015/2016

EDUCAÇÃO ASI-1282 GOL 1.0 GIV ETANOL/GASOLINA 2010/2010

EDUCAÇÃO ASI-1285 GOLIOGIV ETANOUGASOLINA 2009/2010

EDUCAÇÃO ASI-1278 KOMBI ETANOL/GASOLINA 2009/2010

EDUCAÇÃO AXJ-8197 VW/KOMBI ETANOL/GASOLINA 2013/2014

EDUCAÇÃO AXL-7757 RANULT LOGAN ETANOL/GASOLINA 2013/2013

EDUCAÇÃO AXL-7211 RANULT LOGAN ETANOL/GASOLINA 2013/2013

FAZTRANS AUB-2513 HAFEI/TOWNER GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS ATA-7190 KOMBI ETANOL/GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS ATB-6120 PARATI ETANOUGASOLINA 2010/2011

FAZTRANS AXU-6073 VW/SPACEFOX TREND Gll ETANOUGASOLINA 2013/2014

FAZTRANS AXU-6075 VW/SPACEFOX TREND Gll ETANOUGASOLINA 2013/2014

FAZTRANS AXU-6078 VW/SPACEFOX TREND Gll ETANOUGASOLINA 2013/2014

FAZTRANS APJ-2048 CLIO ETANOUGASOLINA 2007/20018

BOMBEIROS AQU-9530 GOL 1,6 POWER ETANOL/GASOLINA 2008/2009

BOMBEIROS ANS-6497 MASTER/AMBULÃNCIA DIESEL 2005/2006

DEFESA

SOCIAL

AJT-1605 UNOMILLE SMART GASOLINA 2001

DEFESA

SOCIAL

ANX-8182 PARATI 1.6 ETANOUGASOLINA 2006/2006

DEFESA

SOCIAL

AXK-0132 MIS/CAMIONETA/DUSTER 16D 4X2 ETANOUGASOLINA 2013/2014

DEFESA

SOCIAL

AXK-0135 MIS/CAMIONETA/DUSTER 16D 4X2 ETANOL/GASOLINA 2013/2014

DEFESA

SOCIAL

AXK-0136 MIS/CAMIONETA/DUSTER 16D 4X2 ETANOUGASOLINA 2013/2014

DEFESA

SOCIAL

AXE-3482 ESP/CAMIONETE/ABER/C.DUPLA ETANOUGASOLINA 2013/2013

DEFESA

SOCIAL

BVO-0922 GOL 1.8 GASOLINA 1995

DEFESA

SOCIAL

AUL-7572 CAMIONETE/ABER/C.DUPLA DIESEL 2011/20111

DEFESA

SOCIAL

AQQ-2405 MERCEDES BENS/FURGÃO

MODULO

DIESEL 2008

DEFESA

SOCIAL

ALT-5851 MASTER DIESEL 2004

DEFESA

SOCIAL

BAL-4702 TRINTON DIESEL 2015/2016

4.3 Veículos Pesados

SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO combustível ANO

EDUCAÇÃO AXR-2251 FORD/CAMINHÃO DIESEL S10 2013
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ALW-3498 MARCOPOLO/MICROONIBUS

VOLARE A6

BIODIESEL 2004

"  EDUCAÇÃO AQY-4136 VOLARE V8L ESCOLAR DIESEL 2008/2009

EDUCAÇÃO AQY-4835 VOLARE V8L ESCOLAR DIESEL 2008/2009

EDUCAÇÃO ARA-5296 IVECO/ MICROÔNIBUS CITYCLASS BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO ARA-5295 IVECO/ MICROÔNIBUS CITYCLASS BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO ARA-2583 MASCARELO/MASCA GRANMINI BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO AJD-9964 FORD/CAMINHÃO F400 BIODIESEL 1999/2000

EDUCAÇÃO ARB-0992 MASCARELO/MASCA GRANMINI BIODIESEL 2009

EDUCAÇÃO BCD-6122 ÔNIBUS MARCOPOLO DIESEL 2018/2018

EDUCAÇÃO BDA-0C67 MPOLO VOLARE DIESEL 2019/2019

EDUCAÇÃO A2N-9839 IVECO/MICROONIBUS CITYCLASS

70C17

DIESEL S10 2014

EDUCAÇÃO AZP-9913 MERCEDES BENS/MICROONIBUS

1519 R ORE

DIESEL S10 2014/2015

SAÚDE LAF-1212 MERCEDES BENS/ONIBUS OF 1620 DIESEL 1994

SAÚDE AYW-4161 MARCOPOLO/ONIBUS VOLARE W9 DIESEL S10 2014/2015

SAÚDE ASZ-8598 MARCOPOLO/MICROONIBUS

VOLARE A6

BIODIESEL 2010/2011

5.1. O valor total estimado para 3 ftrês) meses será R$ 100.000.00 (cem mil reais).

5.2. O valor estimado será utilizado em casos de emergência, podendo ou não ser

utilizado durante a vigência do contrato.

E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Maior percentual de desconto sobre as peças e sobre o valor da hora técnica de cada
item. de onde será calculado o valor total do lote.

6.1.1. O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas
decimais.

SISTEMA;ft^êRMMENTÁÇÃO ELETRÔNICA

7.1. O Sistema de Orçamentação Eletrônica é um software para elaboração de
orçamentos de colisão, composto por um completo banco de dados de peças e serviços,
que possibilita a confecção de orçamentos em poucos minutos, com total transparência. O
banco de dados do sistema é composto pelas referências das peças, pelos preços
vigentes na tarifa das montadoras e homologados pelas mesmas. Esse banco de dados é
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atualizado freqüentemente, de acordo com as alterações efetuadas pelas montadoras. O
sistema proporciona agilidade na elaboração dos orçamentos, reduzindo a ocorrência de

erro nos orçamentos e reduzindo o tempo do veículo parado na oficina.

7.2. Será utilizado Sistema de Orçamentação Eletrônica (Audatex, similar ou superior)

para base de elaboração dos orçamentos, fixando o preço dos produtos.

7.3. A Contratada deverá apresentar comprovação de que possui o Sistema de

Orcamentacão Eletrônica no ato da assinatura do contrato:

7.4. A empresa Contratada deverá disponibilizar para o Setor de Frotas da Prefeitura de

Fazenda Rio Grande, sem ônus para o Município, no mínimo 01 (um) acesso ao sistema

de Orçamentação eletrônica;

7.5. O acesso deverá ser disponibilizado para a Prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis

após a assinatura do contrato;

8.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados a todos os veículos
oficiais pertencentes ao Município de Fazenda Rio Grande conforme tabela de relação de
veículos, obedecendo a classificação por lote, de acordo com os seguintes prazos:

a) Para ORÇAMENTOS (contar a partir do recebimento do veículo):

-1 dia útil para serviços de pequena monta;

- 2 dias úteis para serviços de média complexidade;

- 5 dias úteis para serviços de alta complexidade.

b) Para EXECUÇÃO ( contar a partir da aprovação do orçamento):

-1 dia útil para serviços de pequena monta;

- 3 dias úteis para serviços de média complexidade;

- 7 dias úteis para serviços de alta complexidade.

8.2. Os serviços de manutenção deverão ser solicitados através do TERMO DE
COMUNICAÇÃO DE DEFEITO expedido pelo Setor de Frotas e assinado pelo servidor
responsável pelo veículo, ou pelo Sistema informatizado de manutenção de veículos.

8.3. É vedada a prestação de qualquer serviço de manutenção sem que haja a
autorização para execução via TERMO DE COMUNICAÇÃO DE DEFEITO expedido
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^lo Setor de Frotas e assinado pelo servidor responsável pelo veículo, ou pelo
Sistema Informatizado de manutenção de veículos.

y.4. Os serviços só poderão ser executados mediante a orçamento prévio e após

autorização da Secretaria solicitante. a execução deverá iniciar imediatamente após

autorização.

8.5. Os orçamentos deverão ser encaminhados para o setor de frotas, por e-mail a
ser fornecido pelo mesmo, posteriormente a assinatura do contrato;

8.6. Os orçamentos deverão ser apresentados no prazo determinado a contar da data de

entrega do veículo na oficina, devendo conter a placa do veículo, Secretaria de lotação e
número do orçamento, com a descrição e valores dos serviços e das peças e acessórios a
serem substituídos.

8.7. Os serviços não serão limitados aos veículos, conforme tabela de relação de
veículos, podendo ser alterado a qualquer momento, caso seja adquirido ou baixado
algum veículo.

8.8. O veículo deverá ser retirado mediante ao preenchimento do TERMO DE RETIRADA
DE veículo relatando os serviços realizados e com as assinaturas, do mecânico chefe,
e do servidor nomeado na Comissão de frotas através da portaria 158/2019 caso os
serviços solicitados não forem executados, o servidor nomeado deverá comunicar a

detentora e deixar o veículo para conclusão dos serviços.

8.9. A detentora da Ata de Registro de Preço deverá prestar socorro em loco quando o
veículo não tiver em condições de se locomover até as instalações da detentora, dentro de
um prazo de até 90 (noventa) minutos a contar da notificação sobre o ocorrido.

8.10. Não poderá ser cobrado serviços de diagnósticos, guincho, diárias por estadia
no pátio, e de regulagem de faróis.

8.11. As peças que forem substituídas deverão ser devolvidas, junto a nota fiscal, ao chefe
de frota da secretaria, nomeado através da portaria 158/2019, salvas as peças
contaminadas que necessitem de descartes.

8.12. A detentora deverá priorizar a execução de serviços em veículos de serviços
essenciais como ambulâncias, veículos utilizados na segurança e veículos do transporte
escolar.

8.13. Não serão aceitas peças usadas, remanufaturadas ou recondicionadas, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano ou prejuízo causadas pela utilização
de peças de má qualidade.
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8.14. A detentora se responsabilizará por quaisquer dados ou prejuízos causados nos
veículos entregues para manutenção do órgão de lotação e a terceiros.

lSti\Liãi^gEÊéÈÍ3ÓS EQUI^ I

9.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma

atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos
computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletro-eletrônícos que
necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma
estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico

traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão de obra especializada
em mecânica em geral.

9.2. - A Contratada deverá ter oficina bem estruturada, situada na cidade de Fazenda Rio

Grande, a qual deverá:

a) possuir área útil disponível coberta para receber, com segurança, simultaneamente, até
4 (veículos) veículos para manutenção, independente da sua classificação (leve, médio,

pesado, maquinário). Os veículos deverão permanecer em área coberta a partir da hora
de entrada na oficina até o momento de sua retirada;

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica /

qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como:

•  Macaco tipo jacaré;

•  Elevadores com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas, apenas para veículos
leves;

•  Bancadas móveis;

•  Quadro de ferramentas para uso geral;

•  Aparelho para análise de injeção e diagnostico (scanner) para veículos leves,
médios, pesados e máquinas.

•  Aparelhos de soldagem elétrico e oxigênio;
•  Carregador de baterias;

•  Prensa hidráulica;

•  Cavalete para montagem de motores;

•  Torquímetro e multímetro digital;

•  Compressor de ar;

•  Sistema informatizado para controle de manutenção de frota de veículos;

-Veiculo para assistência em campo;

- Demais ferramentas e equipamentos necessários para executar os reparos.
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iLy c)/Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca
específica pela Comissão de Controle de Frota.

9.3. A exigência referente á localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da
proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da
Prefeitura e a Contratada for maior que a determinada, o princípio da economicidade
ficará prejudicado em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, além de
dificultar a fiscalização dos serviços pela Comissão de Controle de Frota.

9.4. Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 04

(veículos) veículos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver
atrasos na prestação dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao

serviço público.

IlO^XEÇygA^O^ERVIgO^

10.1. Os serviços deverão ser executados em até 24 horas do recebimento da ordem de

fornecimento.

10.2. Serviços a serem executados;

a) Serviços de manutenção e reparos mecânicos em geral;

b) Serviços de manutenção em todos os componentes esternos do motor, caixa de
câmbio e gerenciamento elétrico com peças, acessórios e derivados de petróleo;

c) Serviços de retifica parcial ou total de motores, turbinas, bombas e bicos injetores;

d) Serviços de manutenção da direção hidráulica e mecânica;

e) Serviços de montagem, desmontagem e reparos em sistema de transmissão ( caixa de
câmbio, eixo traseiro e embreagem ), diferencial e cardam;

f) Serviços de reparos dos sistemas de arrefecimento a água, ar e óleo;

g) Serviços de eletrônica embarcada como injeção eletrônica;

h) Serviços de limpeza do tanque de combustível e tubulações;

I) Serviços de suspensão dianteira e traseira completa;

j) Serviços de montagem, desmontagem e reparo em sistemas de frenagem hidráulico,
ABS e pneumático, e substituição dos componentes agregados ao sistema de freio;

k) Serviços de troca ou conserto de escapamento;
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I) Serviços de conserto/troca de ar condicionado: —

m) Serviços de elétrica em gerai, incluindo chicote, lâmpadas, motor do limpador de para-
brisa bem como palhetas;

n) Serviços de manutenção, reparos e substituição de alternador, motor de arranque,
baterias, chaves elétricas, faróis, lâmpadas e demais sistemas compreendidos;

o) Serviços de instrumentação como hodômetro e tacógrafos;

p) Serviços de alarme e antifurto, chave de corte;

q) Serviços de chave de ignição (cópias e codificação);

r) Serviços de solda em geral de todas as naturezas;

s) Serviços de troca e consertos de cintos de segurança;

t) Serviços de lubrificaçâo pneumática;

u) Fornecimento de peças e acessórios para o bom funcionamento dos veículos.

11.1. A detentora da ata de registro de preços deverá comprometer-se a oferecer os
seguintes prazos de garantia;

a) Serviços e peças utilizados no motor, caixa de velocidade e transferência: garantia
mínima de 4 (quatro) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros, sendo que a garantia se
estenderá ao que primeiro ocorrer.

b) Demais serviços, peças e acessórios; 04 (quatro) meses ou 10.000 (dez mil)
quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que primeiro ocorrer.

c) A garantia deverá ser estendida a todas as peças danificadas em virtude de serviços
incorretos ou uso de peças com defeito.

d) A garantia para lâmpadas será de até 30 dias, caso não exista problemas no sistema
elétrico do veiculo. Cabe a Contratada verificar se existe este tipo de problema.

e) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a detentora da ata será comunicada e
deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da
comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para o Município.
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^|12: DA DOCUMENTAÇÃO |

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou
privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto deste termo de referência;

b) Declaração de que possui área útil disponível coberta para receber, com segurança,
simultaneamente, até 4 (veículos) veículos para manutenção, conforme item 9.2 alínea

c) Declaração de que possui os recursos essenciais para que os serviços prestados
tenham a técnica / qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos
veículos, conforme item 9.2 alínea "b".

d) Declaração de comprovação de descarte de materiais para lubrificaçào, conforme
determina a Resolução n° 362 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) e
legislação correlata.

e) Licença Ambiental de Funcionamento (lAP).

f) Declaração de que possui instalações no Município de Fazenda Rio Grande, que
atendem as especificações do termo de referência.

13.1. Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e
externamente e aspirado quando for o caso.

13.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo
com as especificações e normas requeridas, utilizando ferramenta) e recursos humanos e

tecnológicos apropriados, devendo dispor de infra-estrutura e equipe técnica exigida,
executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

13.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade,
responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos.

13.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo
todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da
perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não
transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o
momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao
Contratante.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
22



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos ^ —
• ••••* ti»

13.5. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do prepostôvno

prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer
problemas relativos aos serviços contratados.

13.6. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução do objeto licitado.

13.7. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante:

13.8. Refazer em, no máximo. 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços

que forem rejeitados.

13.9. Executar quaisquer serviços não relacionados neste contrato considerados
essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.

13.10. O transporte dos veículos para a oficina e o posterior retorno é de responsabilidade
do Contratante, exceto em ocasiões em que o veículo esteja impossibilitado de rodar, nas
quais deverá ser disponibilizado guincho pela CONTRATADA;

13.11. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para
executar os serviços nos veículos de cada marca específica;

13.12. Entregar ao responsável da Secretaria nomeado na Comissão de frotas, através da
portaria 158/2019, as peças e componentes substituídos, devidamente acondicionadas, no
ato da entrega do veículo consertado.

13.13. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte

adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar
que venha a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e
outras substâncias que inviabilizam sua reciclagem, conforme artigolB, incisos I a Vil, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no
varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua
destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III, alíneas a e b e §
2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlate;

o) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não
reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada
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pelo órgào ambiental competente, conforme artigo 18. inciso Vil, da Resolução CONAMA
'n^362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

13.14. A CONTRATADA deverá entregar mensalmente Nota Fiscal de mão de obra

(serviço) e nota fiscal de peças (consumo) de cada secretaria, COM INDICAÇÃO DO
NÚMERO DO EMPENHO, acompanhada do Orçamento, Termo de Comunicação de
Defeitos do Veículo e Termo de Retirada de Veículo devidamente assinados,
Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito do INSS
devidamente válidas, no Setor de Frotas sito à Avenida Venezuela, n° 247 - Bairro

13.15. A CONTRATADA deverá acatar todas as orientações do CONTRATANTE,
sujeitando se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por
escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando
se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos
da execução contratual.

13.16. A CONTRATADA, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se
eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se
pelo fiel cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência.

1
14.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços

contratados.

14.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada.

14.3. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas
condições contratuais.

14.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

14.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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14.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no "

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.8. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

14.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

LIUAUC I
15.1. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

conseqüentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos
os danos e prejuízos que, na execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou terceiros, sendo punida com sanções

administrativas de acordo com a lei n° 8666/93.

116. CONTRATA,

16.1. Solicitamos que após a licitação, seja realizado Contrato com a proponente
vencedora que atender a todos os requisitos de habilitação e atenda as especificações
dos serviços requisitados. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura.

|17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATCT 1

17.1. Durante a vigência da ata de registro, a execução dos serviços será acompanhada e
fiscalizada pelos servidores nomeados na Comissão de frotas através da portaria
158/2019, conforme tabela com nomes e matrículas abaixo, Registrando todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando-se o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Secretarias Servidores Matrículas

Defesa Social - Guarda

Municipal

Cristiana Marques Rodrigues

da Silva

351687

Governo - Faztrans João Ademilson Vaz 351627

Educação Fernando Lima de Souza 351345

Saúde Andersson Perussi 354854

Corpo Bombeiros Guilherme Renato FIreczuck RG 80704356

17.2. Para fiscalização administrativa será nomeada a servidora Maristela da Silva
Szeremeta - matricula 350241.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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y

Í'S ^^/Contratante:
/

Márcio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

p/ Contratado:

Cíaudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

Vanessa Komarcheuski Ciais

AÇO FIBRAASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 732/2019

Processo no 36543/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Dispensa de Licitação - Contratação por Emergência

Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Administração, de contratação

de empresa, por dispensa de licitação emergencial, para realização de manutenção veicular

Foi juntado anexo com o quantitativo a ser adquirido, cotações com as

respectivas certidões de regularidade, mapa comparativo e informações orçamentárias e

financeiras emitidas peta Secretaria Municipal de Planejamento e Rnanças.

Vieram os autos para parecer.

Sobre a contratação por dispensa de licitação, por emergência, tal é prevista

no art. 24, inc. IV, da Lei de Licitações, qual cita-se;

Art. 24. É dispensável a licitação: IV - nos casos de emergência ou de

calamidade pública, auando caracterizada urgência de atendimento de

situação aue possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação

emeraenciai ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços aue possam

ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emeraência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos;

Sempre que se fala em dispensa de licitação de caráter emergenclal,

interessante citar-se o entendimento do Tribunal de Contas da União:

"fa/ía de planejamento do administrador não é capaz de justificar a

contratação emergenciaf (TCU - Acórdão 267/2001 - Primeira Câmara).

Neste patamar, ante o princípio da indisponibilidade do interesse público,

mesmo que haja falta de planejamento, há o entendimento do Tribunal de Contas da União,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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de que incorreria em duplo erro o administrador que não realizasse a contratação

emergencial em uma situação premente. Cite-se:

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO EM PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS. QUESTÕES RELACIONADAS A UCITAÇÕES E CONTRATOS.

DISPENSAS FUNDAMENTADAS EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA.

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO APRESENTADO PELO ADMINISTRADOR.

NÃO-PROVIMENTO DO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA. 1. A

situação prevista no art. 24, VI, da Lei 8.666/93 não distinaue a

emergência reaL resuitante do imprevisívei. daaueia resuitante da incúria ou

inércia administrativa, sendo cabfvei, em ambas as hipóteses, a contratação

direta, desde que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a

situação aue possa ocasionar oreiuízo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviços, eguioamentos e outros bens, oúbiicos ou

particulares. 2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao

comportamento individual de determinado agente público, não sendo possível

faiar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem

individuaiizacão de culpas. (Acórdão 1876/2007 Plenário. Código eletrônico

para localização na página do TCU na Internet: AC-1876-38/07-P).

Outrossim, diante do iulqado acima e tendo em vista aue o serviço

que aqui se pretende contratar notavelmente não decorreu de situação

excepcional, eis aue o serviço é regularmente utilizado pela Secretaria sollcitante.

solicito a al>ertura de Processo Administrativo Disciplinar para apurar a

responsabilidade dos agentes oue deram causa ao pedido de dispensa.

Portanto, conforme a Lei 8.666/93 e os entendimentos de Tribunais

supracitados, existe previsão legal para realizar-se contratação por emergência, havendo no

processo justificativa de oue a falta dos serviços de manutenção veicular poderão ocasionar

ao município prejuízos ou comprometer a segurança. Segundo o dispositivo legal, tal

contratação deve ser somente o suficiente para atender a situação emergencial ou

calamitosa e o contrato deve ser concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias

consecutivos a contar da ocorrência da emergência. Observe-se que é proibida a

prorrogação contratual neste caso, sugerindo que seja incluída na minuta do contrato

clausula que preveja a possibilidade de rescisão antecipada sem ônus para o município.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Também necessário consignar nos autos a inexistência de contrato vigente

com o obleto que aqui se pretende contratar via dispensa emeraencial. bem como se apurar

a responsabilidade da falta de contrato, tendo em vista oue a contratação de manutenção

veicular é aiao rotineiro, sendo conhecido o término do contrato. Necessário que se informe

sobre a existência de processo íicítatório regular para a contratação de manutenção

veicular.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. Reitera-se a

necessidade das informações orçamentárias e financeiras serem confirmadas pelo Secretário

Municipal de Planejamento e Finanças.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 02 de outubro de 2019.

FábioJúiio Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224
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Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações o;

PROTOCOLO N° 36543/2019

ofício N° 460/2019
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração/Setor de Frotas

Ao Jurídico.

Informo que não há contrato vigente com o obieto que se pretende contratar via

dispensa, pois o mesmo venceu em 24/09/2019 (contrato 99/2014).

Referente ao apontamento no parecer n° 732/2019 quanto a iustificativa, seque

elaborada pelo Setor de Frotas.

continuidade

Sendo assim, segue para análise quanto a

do processo.

Ferigfl8^Hennque San!os
Téfjiico e CoofdenadQt

MAT 356.210

I

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41)3627-8500
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JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LlCITACÂO EMERGENCIAL

o Setor de Frotas da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, vem apresentar

justificativa para Dispensa De Licitação em caráter Emergencial, de manutenção preventiva e

corretiva para a Frota deste órgão, conforme o quanto disposto neste processo.

A Lei n® 8.666/93 excepciona casos em que a Licitação é dispensável ou inexigível, assim

solicitamos a Dispensa de Licitação nos seguintes termos;

A lei n° 8.666/93, art 24, inciso IV, dispõe, "in verbis".

"Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

rv - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para
as pareclas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contrato;"

Sobre as condições de aplicação da norma legal que ampara o referido procedimento, o

respeitado Marçal Justen Filho ensina: "O dispositivo enfocado refere-se aos caos em que o decurso

de tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de medidas

indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluído a licitação, o dano já estaria

concretizado. A dispensa de licitação e a contratação imediata representam uma modalidade de

atividade acautelatória dos interesses que estão sob a tutela estatal." (comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 15^ ed., 2012, p. 215).

Também o TCU, em decisão, afirmou que: "A contratação emergencial se dá em função da

essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco importando os motivos que

tomam imperativa a imediata contratação. Na análise de contratações emergenciais não se deve

buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua não realização. A partir dessa

verificação de efeitos, sopesa-se a imperatividade da contratação emergencial e avalia-se a

pertinência da aplicação, pelo administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei

de Licitações" (AC-1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro

UBIRATAN AGUIAR).

Desta forma, reforço que o não atendimento ao referido, refletirá em severos prejuízos a
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Administração Pública e a população, que se utiliza dos veículos da frota municipal, como.ppiv^
exemplo no transporte de pacientes para hospitais em outras cidades, sendo este serviço executado

24 horas por dia, no transporte escolar para estudantes que moram longe das escolas e na área de

segurança a qual é feita pela Guarda Municipal, uma vez que sem a aquisição de combustível estes

e outros importantes serviços deixaram de ser prestados.

Como é sabido, os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância,

não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela delicadeza e

sensibilidade que o tema requer, sobretudo quando à manutenção preventiva e corretiva dos

veículos da frota municipal, os quais são utilizados em serviços executados ininterruptamente de

maneira a assegurar a incolumidade dos usuários do sistema bem como a plenitude dos serviços

prestados ao cidadão.

A indispensabilidade dos serviços é notória, afinal, a não continuidade poderá ceifar vidas. A

título exemplar, se os veículos utilizados em uma eventual remoção de pacientes pela equipe do

Samu ou de bombeiros em uma emergência ou para levar pacientes para sessões de hemodiálise,

não estiverem em perfeitas condições de uso, impossibilitando as remoções, colocarão os pacientes

em risco de vida, e até mesmo os servidores que prestam estes serviços, ao conduzirem esses

veículos sem as devidas manutenções necessárias.

Em relação a Secretaria de Educação, a não prestação dos serviços de transporte escolar,

causará imenso prejuízo a educação de Crianças que dependem do transporte para irem à escola, à

distância de suas residências, sem o qual muitas faltaram nas aulas, prejudicando seu ano letivo,

também, se os veículos não estiverem em perfeitas condições de uso, com as manutenções

preventivas em dia, a segurança de centenas de crianças e dos servidores poderá ser colocada em

risco, se o veículo sofrer uma pane inesperada durante o percurso.

Quanto a Defesa Social, a falta dos serviços podem colocar em risco a segurança e

consequentemente a vida da população, pois os serviços prestados são de extrema importância,

como na apreensão de infratores, apoio a polícia militar em patrulhamentos, conta também com a

viatura que dá suporte a Secretaria da mulher, e se o mesmo não estiver funcionando, serviços de

proteção as mulheres deste município deixaram de ser prestados, acanetando sérios danos a

mulheres que necessitam de ajuda, por exemplo, em casos de agressão domiciliar. È da Secretaria

de defesa Social o departamento de Defesa Civil, que em casos de calamidade pública como fortes

chuvas, enchentes e outros, fornece o apoio necessário a população, fazendo o transporte de telhas,

e lonas para atender de imediato as áreas afetadas, sem os veículos esses serviços não poderão ser

prestados, trazendo mais transtomo as pessoas que necessitam de ajuda.

O órgão municipal de trânsito presta todo apoio necessário em caso de acidentes de trânsito,

e também na melhoria das vias, sem os veículos esses serviços serão interrompidos, e sua ausência



poderá colocar a vida dos cidadãos fazendenses em risco como em casos de acidentes aoride^íêfT''

necessário sinalizar, ou na falta de sinalização como placas que precisam ser trocadas, loiàlSadâs "''"
que precisam ser pintadas, podendo ocorrer acidentes.

Portanto, prioriza, em respeito ao princípio da continuidade, as áreas essências do

Município, as quais sem a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na sua frota,

ficaram impossibilitados de realizar sua função.

Sem mais, coloco-me à disposição para os esclarecimentos complementares, e pela atenção

agradeço.

v;

Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2019.

Silva Szere

ora de Frot

Maristela da

Coordenac
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N" 36543/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 68/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, a despesa
abaixo especificada;

Objeto: Dispensa de Licitação Emergencial para contratação de empresa para manutenção
preventiva e corretiva da Frota Municipal e Corpo de Bombeiros, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Administração.

PESSOA JURÍDICA: AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 72.153.901/0001-24

VALOR: R$ 100.000,00 ( Cem mil reais).

Dotação Orçamentária:

Código
Reduzido

Funcionai Fonte

109 04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.30 1104

623 16.01 12.361,0004 2.065.3.3.90.30 1107

630 16.01 12.361,0004 2.068.3.3.90.30 1160

641 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1000

642 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1103

643 . 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1104

692 16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.30 1102

112 / 04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90,39 1104

626 16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.39 1107

647 ; 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1000

648 ■ 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1103

649 1 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1104

693 16.03 12.361.0004 2.075.3 3.90.39 1102

944 ' 21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.30 1000

948 21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.39 1000

887 18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.30 1509

893 18.01 26.782.0015 2.098 3 3.90.39 1509

1184 ^ 11.01 06.182,0012 2.044.3.3.90.30 3515

1186 \ 11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.39 3515

74 - 03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.30 1303

348 1 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1000

349 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1303

407 ^ 15.02 10.301.0003 2.054.3.3,90.30 1000

408 \ 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1303

411 \ 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1494

456 ^ 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1303

458 \ 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1494

459 ^ 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1510

483 \ 15.04 10.301.0003 2.058,3.3.90.30 1000

484 ^ 15.04 10.301,0003 2.058.3.3.90.30 1303

574 \ 15.05 10.302,0003 2.062.3.3.90.30 1000

575 ^ 15.05 10.302.0003 2,062.3.3,90.30 1303

576 15.05 10.302,0003 2.062.3.3.90.30 1369

592 15.05 10.302,0003 2.063.3.3.90.30 1000

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacaranda 300 - Nações - Cep. 83823-901 - Telefone: (411 3627-8500
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593 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303

594 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1494

608 \ 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303

609 \ 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1494

77 03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.39 1303

354 \ 15.01 10.301.0003 2.051 3,3.90.39 1000

355 \ 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1303

417 \ 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1000

418
\ 15.02 10.301.0003 2.054,3.3.90.39 1303

421 \ 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1494

465 \ 15.03 10.305.0003 2.056.3.3,90.39 1303

467 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1494

468 15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1510

488 15.04 10.301.0003 2.058.3.3,90.39 1303

583 15.05 10.302,0003 2.062.3.3.90.39 1000

584
\

15.05 10.302.0003 2.062.3,3.90.39 1303

585 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1369

601 \ 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1000

602 \
\ 15.05 10.302.0003 2,063.3.3.90.39 1303

603 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1494

614 \ 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1303

615 \ 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1494

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/RR, 03 de Outubro de 2019.

MárciaOláudio Wozníack
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep; 83823-901 - Telefone (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

Asiinaturt

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 68/2019
PROTOCOLO: 36543/2019

Objeto: Dispensa de Licitação Emergencial para contratação de empresa para
manutenção preventiva e corretiva da Frota Municipal e Corpo de Bombeiros, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 72.153.901/0001-24

VALOR: R$ 100.000,00 ( Cem mil reais).

AUTORIZAÇÃO: 03/10/2019



mremtA municimí

FAZENDA
mo GRANDEI^

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASJinatUfB

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergenclal para contratação de
empresa para manutenção preventiva e corretiva da Frota Municipal e Corpo de
Bombeiros, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração., em favor da
proponente: AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI. CNPJ n®
72.153.901/0001-24, no valor total de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais), com base no Art.
24 inc. IV, da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores, de acordo com parecer
da Procuradoria Jurídica n° 732/2019, e tendo em vista os elementos que instruem o
protocolo administrativo n° 36543/2019.

M á r c IQ/C1 1a c k
cefeito Municipal

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901
Fone/Fax (41)3627-8500
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CONTRATANTE: PR9BTURA MUHICVAL OE FAZENDA «O MANDETR.

PESSOA JURiDCA: AÇO FaRAASSEMOnA E COUERCiO BRELI
CNPJ: r2.is3.n<aoei44
VALOR. Ht <00 000.00 ( Can nu mm>

AUTOnZAÇAO: dVWWII

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:(41)3627,8500 - Jornalista responsável; Júlio César de Lima
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FAZEND/^
PWmilUU MUNICIPAL oe PAZEWM «0 MAMIE

S«f«I»nt UunlelpAl o* iOmtnhnçâa
CemptM • Ljciuçém

ftecRETimA «uMrcfAAL oc AOMiaivnuçAo
fnjn/eftufth iàr4'<

TERMO DE RATIFICAÇÃO

L

RaMsd por oNo tomo o CHconoo oo i rOorOo Emergoreii# por» i oi^nn m
•mpieu pn morurrcOo prMrovo « taropn so Fro» iiiuniapM • Cem do

eombote», oirfcirme06*1*10UoSeerecoroMi**»»!aoAdminNttoçee omttvordo
preponanu ACO FIBRA ASSCSMIUA E COUERCIO biobh CMPJ
mU.HineOt-M. r* mor uul <W m IW.OOOM < Cm fflH Mo), com two no An
i*lnc IV. da Lw Foaom 1 fl«rS3 e mm ilantiVn ptaionDiio. do acoDa oon piiocar
do Pfocmdono Juridca n* 732/201» o mo om •NU o» oWrmn oa iMwn o
piotPCM iOilOialioMi 1* 3dM3-20i»

ECTRATO OE ATA DE REGISTRO OE PREÇO
REGISTRO DE PREÇO N« lUWW*
PREOAO PRESENCIAL N* SimOIS

OatMo: RtoMo da Proçot etn oquo^do dl ConMdo Soa ccnlwno «oloefÉe dd Corpo
de SnniMini» do JAnopa'

Pnzo do Vlglnclo: 12 (dotal nms a contar <u aua poOlcaçhi r» (Mdo OSoIM do
Município.

Data da Aaainalura IdANaoiS;

Protocole; rf sa4}i2D1ft Piaciiie AmmaWINe, TSMlft
FiaeaiAdiiiiiiiaUaüwi: trTan JaoMcn «axme MaOMOa.

Ootamor VlTTAFlEX-INOySTRlAeíXAienClOOE MOVEiSECOLÇmOES LTTJABSI;
CHPJ. 08 ITa.dSemOI'». lnaonc*o8aMiiaiR>;80t21SOS-24:
Endarato: Rua Tanpara. n' I07S, ParOM da OAonu. AiaponBaa/PR. CEP dB 706-000.

AdmlRlittader JotoCanaLmaOkuyanir CPP ir^ 730 STS.SIS-TZ;
Valer Total RS I2Í6S.00 IObb nWqiNVwiloeadneOaidaeOneemiai.

CoerdBrmdo da Cangam

SECRETARIA MUlaenLL DE AOMMWTRAÇdO

CnniHilii Parmaianta do LkdieSa

CONTRATAÇto (SREU
ONpinat aa iwmo ir MGOt*
PROTOCOLO; 3I7SSaai«
Oblalo: Daponu da lK.iacdD aa« <anUat*io il< i>ritn»i» oaeodaÉtaea em oNM a
consc^ a Tipiara ean*a « aeananp» para apraaanlacdo IM paoM NaiiaN
conforma toHoaaçao da S»gatar«lthmic«ai 4o Curura a Tutano

CONTRATANTEr Pi«FEm«A MUMOPAL OE FAZENDA RIO ORAMOEPR.

PESSOA juRloiCA.- AORMWANORGAOoaeTTOiaAioR MACEDO eodwaiidw
CNPj; 11jds.nt/eaai-d*

«MLORiRSBSaOWfaaprNii

AinoRiZAçio: dnioooia

SECaeTARI* MUNICIPAL DE ABMHuaTRAÇAO
iTjeriNaordfl dr Cm

SECRETARIA MUIMCMI. DE AOMNISTRAÇAO

CeaNtie PermenaicM de Ute*»*

coniratacAo direta
DiapanM da Lidlxaa ir TtbSDta
PROTOCOLO: >3484001»

Oblsio: Dnponu da kniflo para »(■«* da «naval aluado a rua rfaraM naiitiiii
OartKMa n> 10S0 - Beno Penara nra leliliuDi da tia* SAUU Covhnra inHiiin
da SoctoBre hluneea da SauOo

eONIRATANTE; PREFEFTVIRA MUMCFAL DE FAZENDA RIO SRANOGPR.
PESSOA JURÍDICA: TRSITBaO EMPRONDOSeNTOS IMOeajAMOS LTDA
CNPJ: 13.M3.4SBOaOI-40
VALOR; RS dSOOO.OOlt

AUTDRIZACAO; srnMata

EXtRATO DE ATA DE REGISTRO DE PieçO
ReoMTRo DE PREÇO H-»wa»ia
PREGÃO PRESENCIAL N-M4«H

oe)»lo: RasMeoda Praçoa para atwiNae «a ginarta aTrnimcie» lagoiiaua'
Priio ee VIsSnela; 12 (dora)
Olroal.

OaU da AonaBira SSnOrSOi»

Protocola' n- JiSSL-Zm»
FlaoN AarnlNauidini a) Sao'
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Precoao AdMWidwr leawi».
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Saiida AndiMa Taoaoni Peto. tnoloiili ÍSSasa. a) Seoratana ao Tnaiae Eiiwiwii a
Ronda joaamat MaaiaronBaa Fienano mrrlcula 3Si OSa.

Oalaaiar fRKSOBr« € ENTREPOyiOOE CARNES J* f EiREU
CMPa MB42 622iOC01-»« «tacntao6al»*Nrt'.»«7»4SAMO
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Rua Jacarandá, 300 - Nações> Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax;(41)3627.850Q - Jornalista responsável: Júlio César de Lima



08/10/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
nWMlCC 09 Esnoo 00«MAM*

li _ Jâ 1
Àsünatuiv

Voltar

Detalhes processo licitatório
-XnrormaçSes e«rai*-

Entidade Executora MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ar>o* 2019 I

N° lidtação/dispensa/inâxigibílidade* gg

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/processo* 230

proveniente organismoe Internecloneit/ínMitHetenil» de crédlto-

Insdtuição Financeira

Contrato de Emprésbmo

DesCTiçâo Resumida (to Objeto* Dispensa de üdtação Emergencial para oyitraação de em;xesa para maixjtenção
preventiva e corretiva da Frota Municipal e Corpo de Bombeiros, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

Dotação Orçamentária* 1505103020003206433903900000

Preço máximo/Referência de preço • loo.OOO 00

R$*

Data Publicação Termo raüficação 08/10/2019 '

Data de Lançamento do Edital í
I

Data da Abertura das Propostas j

Há itens e«iusívos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: . q qq

Trata-se de obra com exigênda de subcontratação de EPP/ME? |

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? [_

Data Cancelamento

Editar Exduir

CPF: 6920943930 ÍLoQOUti

https://servjcos.tce.pr .gov.br/TCEPR/Municipal/M1L/D^hesProcess<3Compfa.aspD( 1/1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 8

Número do processo: 0036543/2019

Página 1 /1

Data: 08/10/2019

Número do processo: 0036543/2019 Situação: Em análise

Requerente: 99703 - MARISTELA DA SILVA SZEREMETA

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Sim

Código do parecer: 6 Número do processo: 0036543/2019

Local do parecer: 007.004.002 - Abertura Licitação

Conclusivo: Não

Parecer: Para elaboração do Contrato.
Empresa AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI

Data e hora: 08/10/2019 15:06:20

Fazenda Rio Grande - PR, 08 de Outubro de 2019.

FefQ^xí0Tíenrique Santos
Assessor Técnico e Coordenador

MAT, 356.210

Fernando Henrique dos Santos

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: santos.fernando / Relatório de pareceres por processos



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

DA R/d

^  Folha n»

Assinatura

CONTRATO N° 154/2019 ID 3330

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E AÇO FIBRA ASSESSORIA E
COMÉRCIO EIRELI.

O MUNICIpIO de FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02. sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda Rio
Grande - PR. neste ato representada por seu titular Prefeito. Sr. Mareio Cláudio
Wozniack, brasileiro, casado, empresário, portador da Cl RG n°3.558.084-0-SSP-PR
inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador Gerai
do Município, Sr. Fabiano Dias Dos Reis, OAB/PR 45.402. e em conjunto com o
Secretário Municipal de Administração Sr. Claudemir José de Andrade inscrito no
CPF/MF sob o n" 633.107.329-91, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n.° 72.153.901/0001-24, Inscrição Estadual n°. 90204122-
21. Inscrição Municipal n°. 03472-21409. estabelecida na Rua Rio Eufrates 610, Bairro
Iguaçu, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.833-088. Fone: 41-3627 5159. e-mail:
acofibraíõJuol.com.br, por sua representante legal, Sra. Vanessa Komarcheuski,
inscrita no CPF sob n°. 029.169.969-31, expedida pela SSP/PR, e CPF n° 029.169.969-
31. doravante denominado CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente contrato para manutenção preventiva e corretiva da Frota Municipal
e Corpo de Bombeiros, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no
processo administrativo n°. 36543/2019, e que será regida pela Lei n.° 8.666/93, além
das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira; Constitui objeto deste, contratação de empresa para manutenção
preventiva e corretiva Emergencial da Frota Municipal e Corpo de Bombeiros, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Administração,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página ]



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos Folha n

Assinatura

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO
PERCENTUAL
DE DESCONTO
SOBRE TABELA

DE

ORÇAMENTAÇÃ
0 ELETRÔNICA

01 Un 1

Fornecimento de peças para
motocicletas da frota municipal,
conforme termo de referência.

Item 1 - 8%

02 Sen/. 1

Serviços de manutenção preventiva
e corretiva para motocicletas da frota

municipal, conforme termo de

referência.

Item 2 - 8%

Item 3 - 8%

03 Un 1
Fornecimento de peças e
lubrificantes para veículos leves e
médios da frota municipal, conforme
termo de referência. R$ 100.000,00

04 Serv. 1

Sen/iços de manutenção preventiva
e corretiva para veículos leves e

médios da frota municipal, conforme
termo de referência.

Item 4-8,5%

05 Un 1

Fornecimento de peças para
veículos pesados da frota
municipal, conforme termo de

referência.

Item 5-8,5%

06 Sen/. 1

Serviços de manutenção preventiva
e corretiva para veículos pesados da
frota municipal, conforme termo de
referência.

item 6 - 8.5%

Valor da Hora Técnica

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI
VALOR

ESTIMADO DESCRIÇÃO VALOR

02

Sen/iços de manutenção
preventiva e corretiva para
motocicletas da frota municipal,
conforme termo de referência.

HORA R$ 3.000.00
Valor máximo

pagável da
hora técnica

R$ 43,70

04

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva para
veículos leves e médios da frota
municipal, conforme termo de
referência.

HORA R$ 20.000.00
Valor máximo
pagável da
hora técnica

R$ 84,64

06

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva para
veículos pesados da frota
municipal, conforme termo de
referência.

HORA R$ 9.000,00 Valor máximo

pagável da
hora técnica

R$ 117,90

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação 68/2019.

Rua Jacarandà. 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 2



Assinatura

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
CláiliXila Segunda: Os serviços deverão ser executados em até 24 (vinte e quatro)
horas a partir do recebimento da ordem de serviço, mediante apresentação de
requisição específica (Termo de Comunicação de Defeito), expedido pelo setor de
Frotas e assinado pelo servidor responsável pelo veículo, ou pelo Sistema informatizado
de manutenção de veículos.

Parágrafo Primeiro: Serviços a serem executados:

a) Serviços de manutenção e reparos mecânicos em geral;
b) Serviços de manutenção em todos os componentes esternos do motor, caixa

de câmbio e gerenciamento elétrico com peças, acessórios e derivados de petróleo;
c) Serviços de retifica parcial ou total de motores, turbinas, bombas e bicos

injetores;
d) Serviços de manutenção da direção hidráulica e mecânica;
e) Serviços de montagem, desmontagem e reparos em sistema de transmissão (

caixa de câmbio, eixo traseiro e embreagem ), diferencial e cardam;
f) Serviços de reparos dos sistemas de arrefecimento a água, ar e óleo;
g) Serviços de eletrônica embarcada como injeção eletrônica;
h) Serviços de limpeza do tanque de combustível e tubulações;
i) Serviços de suspensão dianteira e traseira completa;
j) Serviços de montagem, desmontagem e reparo em sistemas de frenagem

hidráulico, ABS e pneumático, e substituição dos componentes agregados ao sistema de
freio;

k) Serviços de troca ou conserto de escapamento;
I) Serviços de conserto/troca de ar condicionado;
m) Serviços de elétrica em geral, incluindo chicote, lâmpadas, motor do limpador

de pára-brisa bem como palhetas;
n) Serviços de manutenção, reparos e substituição de alternador. motor de

arranque, baterias, chaves elétricas, faróis, lâmpadas e demais sistemas
compreendidos;

o) Serviços de instrumentação como hodômetro e tacógrafos;
p) Serviços de alarme e antifurto, chave de corte;
q) Serviços de chave de ignição (cópias e codificação);
r) Serviços de solda em geral de todas as naturezas;
s) Serviços de troca e consertos de cintos de segurança;
t) Serviços de lubrificação pneumática;
u) Fornecimento de peças e acessórios para o bom funcionamento dos veículos.

Parágrafo Segundo: A empresa vencedora deverá garantir que os valores dos serviços
para pagamento, terão como limite o preço praticado na Tabela Orçamentária Eletrônica,
a qual será aplicada o percentual (%) de desconto.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Maristela
da Silva Szeremeta, matrícula n° 350.241, a qual verificará a compatibilidade das
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir 3^
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todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será dado
ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

Folha n®

Assinatura

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

CJâufyJja,,Q,uarta: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua assinatura, podendo a critério da Secretaria Municipal de Administração
rescindir o mesmo antes desse período.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO lArt. 55. III. Lei 8.666/93Í:
Cláusula Quintát O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços,
mensalmente, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação
da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de
valores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria
solicitante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e á Dívida Ativa
da - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Único: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 100.000,00
(cem mil reais).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS f Art. 55. V. Lei 8.666/93):
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

Funcional Fonte

04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.30 1104
16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107

16.01 12.361.0004 2.068.3.3.90.30 1160
16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1000
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16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1103
16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1104
16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.30 1102

04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.39 1104
16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.39 1107

16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1000
16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1103
16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.39 1104

16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.39 1102
21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.30 1000
21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.39 1000

18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.30 1509

18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.39 1509

11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.30 3515
11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.39 3515

03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.30 1303

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1000

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1000

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1494
15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1303

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1494

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1510

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1000

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1369

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1494

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1494

03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.39 1303
15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1000

15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.39 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1000

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1303

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.39 1494

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1303

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1494

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.39 1510

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.39 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1303

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.39 1369

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1000
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15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1303
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.39 1494
15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1303
15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.39 1494

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII. Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;
b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da execução dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § r, do
Artigo 71, da Lei r\° 8.666/93, com alterações subseqüentes;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

e) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

f) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, ás suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou
resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação
independente de notificação;

h) Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade,
responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos;

i) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;
b) Emitir Ordem de^ ̂Serviços e Autorizações especificas para a atuação do

CONTRATADO;

Rua Jacarandà. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-85q0^
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c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. VII. Lei 8.666/93):

Ciáí^pla Oítava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0.5% (meio por
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10
(dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da
Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.
8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.
b) Peia recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.
c) Peia demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, apücar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos ou
corrigidos ou não complementados.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
incisos anteriores ou subseqüentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do
Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida .
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serái^
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concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°. 8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV
Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação dos serviços,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da hora da rejeição;
III - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores
alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93^:

Cláuiiila Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem ás hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de21.06.93.^^
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Parágrafo Único; A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos termos
da legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO f Art. 55. XI. Lei 8.666/93):
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°.
068/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55. XII. Lei 8.666/931:

Cláúliurà Onze : O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis á espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Folha n®
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO fArt. 55. S 2°. Lei 8.666/93):

Cláusula Doze| Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao
CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Grande, 09 de Outubro de 2019.

P/ Contratante:

Clabdei

Secretárf

Marcib Cláudio Wozniack

PrWeito Municipal

lir José de Andrade

Inicipal de Administração
dos Reis

ócurador Gq^ral do Município
OAB/PR 45.402

PI Contratado:

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO CONTRATO
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1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento
de peças para reparação mecânica, elétrica geral, hidráulica, solda, troca de óleo e
filtros, vidraçaria, retifica, conserto do sistema de refrigeração, ar-condicionado,
lubrificação e instalação de acessórios, incluindo fornecimento de peças, lubrificantes e
consumíveis, acessórios e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito
funcionamento dos veículos para atender a frota das Secretarias Municipais de Saúde,
Educação, Defesa Municipal, Órgão Municipal de Trânsito e do Corpo de Bombeiros.

2.1. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo
com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos,
além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos,
objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e
normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem
necessárias ao seu bom funcionamento.

2.2. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo,
para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com
substituição de peças e acessórios originais, genuínos ou outras peças (paralelas de 1®
linha) bem como serviços de mecânica, em geral, sistema de ar condicionado, caixa de
câmbio, parte elétrica, soldas, lanterneiro, tornearia, capotaria, sistema de molas,
escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, vidraçaria, lubrificação (troca
de óleo), retifica de motor e bomba e outros serviços afins que se façam necessários
para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de
defeitos, bem como, para reparar avarias.

2.3. MECÂNICA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem efetuados,
mediante a reposição ou não de peças originais ou similares, com a seguinte
abrangência: Consertos do Motor e Componentes em geral, Serviços de Retifica,
Serviços de Solda, Amortecedores. Eixos. Sistema de Direção, Sistema de Freios,
Sistema de Escapamento, Sistema de Transmissão e Embreagem, Sistema de
Arrefecimento com substituição, ou não, de peças.

2.4. ELÉTRICA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem efetuados,
mediante a reposição ou não de peças ou materiais, originais ou similares, com a
seguinte abrangência: Revisão e Conserto do Alternador, Sistema de Ignição, Sistema
de Refrigeração, Sistema de Acionamento dos vidro^Bateria, Faróis, Bicos Injetores,
Iluminação interna e externa. Painel de Instrumentos.^^
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2.5. VIDRAÇARIA - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a serem
efetuados, mediante a reposição ou não de materiais, originais ou similares, com a
seguinte abrangência: Pára-brisas dianteiros e traseiros, Vidros para janelas.
Retrovisores e Borrachas aderentes.

2.6. ACESSÓRIOS EM GERAL - Serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva a
serem efetuados, mediante a reposição ou não de acessórios originais ou similares, com
a seguinte abrangência; Consertos, reposição e instalação dos seguintes acessórios:
Alarmes, extintores, Rádios/CDs, retrovisores externos, tacógrafos, triângulos e demais
acessórios conforme necessidade, para perfeitas condições de uso do veículo.

2.7. Entende-se:

2.8.1. Peças original (mecânica, elétrica ou acessório): Considera-se: peça original -
aquela peça. nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com
garantia desta;

2.8.2. Peças genuína (mecânica, elétrica ou acessório): aquela peça, nova e de primeiro
uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio
fabricante e garantida por este;

2.8.3. Outras peças (mecânica, elétrica ou acessório): aquelas que não se enquadrem
como genuína ou original (subentendem-se as paralelas, de 1® linha) que apresentem
garantia de 06(seis) meses;

3.1. A contratação se justifica pela necessidade de manutenção e eventuais
recuperações dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, de
modo a disponibilizar, a todo tempo, veículos em perfeitas condições de uso para o
transporte dos usuários dos serviços públicos, dos servidores e agentes políticos deste
Executivo, nos termos das suas atribuições constitucionais.

Considerando que a licitação está marcada a princípio para 07 de outubro de
2019 e o contrato com a empresa atual expira em 24 de setembro de 2019, é necessário
que os serviços para veículos das Secretarias de Saúde, Educação, Defesa Social,
Órgão Municipal de Trânsito e Corpo de Bombeiros continuem sendo prestados, devido
ao fato de serem serviços de urgência, essenciais para a sociedade.

A Frota da Secretaria de Saúde, necessita de manutenção periodicamente, uma
vez que executam linhas de atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde, em
outras cidades conforme Portaria 001/2019 de 07 de fevereiro de 2019. além de serviços
do SAMU.de visitas domiciliares e da vigilância Sanitária.

DA, R/g

Folha n

Assinatura
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A respeito da Frota da Secretaria de Educação, em especial os veículos do
Transporte Escolar, a necessidade de manutenção se dá pelo fato da maioria dos micro
ônibus possuírem mais de dez anos de uso, o que demanda um maior número de
manutenções, tanto corretiva, quanto preventiva, pelo fato de que transportam as
crianças da linha pública de ensino, e sem os veículos, centenas de crianças serão
prejudicadas.

A Defesa Social conta com viaturas que fazem a segurança do patrimônio Público
e da população 24 horas, e em casos de operações, os veículos podem sofrer danos, e
ter peças fundamentais danificadas, e também como a quilometragem diária rodada é
grande devido a operações de patrulhamento, é necessária a troca de óleo em períodos
menores. Os veículos da Defesa Civil atendem emergências em casos de calamidades
públicas e deve estar em perfeitas condições de uso para essas atividades, como
atender áreas alagadas, com desmoronamento entre outras situações.

O Corpo de Bombeiros executa atividades de Defesa Civil, Prevenção e Combate
a Incêndios, Buscas, Salvamentos e Socorros Públicos no âmbito de suas respectivas
Unidades Federativas.

O Órgão Municipal de Trânsito possui poucas viaturas, e se alguma vier a ficar
sem poder transitar, prejudicará os serviços de Segurança Viária que são de extrema
importância, como no caso de falta de luz onde é necessária a locomoção da equipe até
semáforos, ou em caso de congestionamento, mudança de sentido de via, e acidentes.

Diante do apresentado acima solicitamos a autorização para dispensa de licitação
emergencial pelo período de 90 (noventa) dias, o qual poderá ser interrompido a
qualquer momento, tendo em vista a Licitação que ocorrerá em 07 de outubro de 2019.

Folha n"

Assinatura

4.1. Motocicletas

SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO

DEFESA SOCIAL AMH-7053 MOTO NXR 125 GASOLINA 2004/2005

DEFESA SOCIAL AXM-9985 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3718 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3625 MOTO HONDA XRE 300 ETANOUGASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3624 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3628 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

DEFESA SOCIAL AXM-3627 MOTO HONDA XRE 300 ETANOL/GASOLINA 2013/2013

FAZTRANS AUZ-7313 MOTO HONDA XRE 300 GASOLINA 2011/2011

FAZTRANS AUZ-7312 MOTO HONDA XRE 300 GASOLINA 2011/2011

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Assinatura

4.2 Veículos Leves e Médios

SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO

BOMBEIROS BAP-71115 TRITON GLX D DIESEL 2016/2017

BOMBEIROS AQU-9530 GOL 1.6 POWER ETANOL/GASOLINA 2008/2009

SAÚDE AQY-8545 VW/GOL 1.0 GIV ETANOL/GASOLINA 2008/2009

SAÚDE AOO-8261 VW/ GOL CITY ETANOL/GASOLINA 2006/2007

SAÚDE ASI-1223 VW/GOL 1.0 GIV ETANOUGASOLINA 2009/2010

SAÚDE AVJ-2296 FOR/FIESTA ETANOL/GASOLINA 2012/2013

SAÚDE 608^493 GM/KADET GL ETANOL 1993/1994

SAÚDE AZM-7412 UP TAKE ETANOUGASOLINA 2014/2015

SAÚDE BAP-0248 RENAULT KANGOO EXPRESS 1.6

16V

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE BBC-1716 ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA/PAR

TNER

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE BCA-9352 ONIX ETANOUGASOLINA 2018/2018

SAÚDE BCA-9353 SPIN ETANOUGASOLINA 2018/2018

SAÚDE BBC-1719 ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA/PAR

TNER

ETANOUGASOLINA 2016/2017

SAÚDE AXJ-8196 VW/KOMBI ETANOUGASOLINA 2013/2014

SAÚDE BCU-5F70 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCU-5E74 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCU-5E75 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCY-3D74 KWID ETANOUGASOLINA 2018/2019

SAÚDE BCW-3151 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BCW-3153 ONIX ETANOUGASOLINA 2018

SAÚDE BDB-6A90 CASTRA-MÒVEL REBOQUE

EUROTRUCK

2019

SAÚDE AUR-9021 CAMIONETE/AMBULÂNCIA SAMU DIESEL 2009/2010

SAÚDE AQQ-2437 CAMINHÃO FURGÃO AMBULÂNCIA DIESEL 2008/2008

SAÚDE AWF-6358 CAMIONETE/AMBULÂNCIA DIESEL 2012/2013

SAÚDE BBU-7889 AMBULÃNCIA/MASTER DIESEL 2017/2018

SAÚDE BCE-3632 AMBULÂNCIA EUROLAF DIESEL 2018

SAÚDE BCU-5F68 AMBULÃNCIA/MASTER DIESEL 2018

SAÚDE BCZ-5H42 DUCATO COM ACESSIBILIDADE DIESEL 2018/2019

SAÚDE BCZ-1C23 AMBULÂNCIA/MASTER DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDB-2D42 AMBULÃNCIA/MASTER DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDD-1113 DUCATO AMBULÂNCIA DIESEL 2018/2019

SAÚDE BDH-3D52 IVECO/ FURGÃO DAIL\

AMBULÂNCIA
' DIESEL 2018/2019

SAÚDE BAK-9625 AMBULÂNCIA DIESEL 2015/2016

SAÚDE BAK-9627 AMBULÂNCIA DIESEL 2015/2016

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Assinatura

educaçAo ASI-1282 GOL1.0G1V ETANOIVGASOLINA 2010/2010

EDUCAÇÃO ASI-1285 GOL1.0GIV ETANOL/GASOLINA 2009/2010

EDUCAÇAO ASI-1278 KOMBI ETANOL/GASOLINA 2009/2010

EDUCAÇAO AXJ-8197 VW/KOMBI ETANOL/GASOLINA 2013/2014

EDUCAÇAO AXL-7757 RANULT LOGAN ETANOL/GASOLINA 2013/2013

EDUCAÇAO AXL-7211 RANULT LOGAN ETANOL/GASOLINA 2013/2013

FAZTRANS AUB-2513 HAFEI/TOWNER GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS ATA-7190 KOMBI ETANOiyGASOLINA 2010/2011

FAZTRANS ATB-6120 PARATI ETANOL/GASOLINA 2010/2011

FAZTRANS AXU-6073 VW/SPACEFOX TREND Gll ETANOUGASOLINA 2013/2014

FAZTRANS AXÜ-6075 VW/SPACEFOX TREND Gll ETANOL/GASOLINA 2013/2014

FAZTRANS AXU-6078 VW/SPACEFOX TREND Gll ETANOL/GASOLINA 2013/2014

FAZTRANS APJ-2048 CLIO ETANOL/GASOLINA 2007/20018

BOMBEIROS AQU-9530 GOL 1.6 POWER ETANOL/GASOLINA 2008/2009

BOMBEIROS ANS-6497 MASTER/AMBULANCIA DIESEL 2005/2006

DEFESA

SOCIAL

AJT-1605 UNO MILLE SMART GASOLINA 2001

DEFESA

SOCIAL

ANX-8182 PARATI 1.6 ETANOL/GASOLINA 2006/2006

DEFESA

SOCIAL

AXK-0132 MIS/CAMIONETA/DUSTER 16D 4X2 ETANOL/GASOLINA 2013/2014

DEFESA

SOCIAL

AXK-0135 MIS/CAMIONETA/DUSTER 16D 4X2 ETANOL/GASOLINA 2013/2014

DEFESA

SOCIAL

AXK-0136 MIS/CAMIONETA/DUSTER 16D 4X2 ETANOL/GASOLINA 2013/2014

DEFESA

SOCIAL

AXE-3482 ESP/CAMIONETE/ABER/C.DUPLA ETANOUGASOLINA 2013/2013

DEFESA

SOCIAL

BVO-0922 GOL 1.8 GASOLINA 1995

DEFESA

SOCIAL

AUL-7572 CAMIONETE/ABER/C.DUPLA DIESEL 2011/20111

DEFESA

SOCIAL

AQQ-2405 MERCEDES BENS/FURGAO

MODULO

DIESEL 2008

DEFESA

SOCIAL

ALT-5851 MASTER DIESEL 2004

DEFESA

SOCIAL

BAL-4702 TRINTON DIESEL 2015/2016

4.3 Veículos Pesados

SECRETARIA PLACA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO

EDUCAÇÃO AXR-2251 FORD/CAMINHÃO DIESEL S10 2013

EDUCAÇAO ALW-3498 MARCOPOLO/MICROONIBUS

VOLARE A6

BIODIESEL 2004

Rua Jacarandà. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-(!
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Assinatura

educaçAo AQY-4136 VOLARE V8L ESCOLAR DIESEL 2008/2009

EDUCAÇÃO AQY-4835 VOLARE V8L ESCOLAR DIESEL 2008/2009

EDUCAÇAO ARA-5296 IVECO/ MICROÔNIBUS CITYCLASS BIODIESEL 2009

EDUCAÇAO ARA-5295 IVECO/ MICROÔNIBUS CITYCLASS BIODIESEL 2009

EDUCAÇAO ARA-2583 MASCARELO/MASCA GRANMINI BIODIESEL 2009

EDUCAÇAO AJD-9964 FORD/CAMINHAO F400 BIODIESEL 1999/2000

EDUCAÇAO ARB-0992 MASCARELO/MASCA GRANMINI BIODIESEL 2009

EDUCAÇAO BCD-6122 ÔNIBUS MARCOPOLO DIESEL 2018/2018

EDUCAÇAO BDA-0C67 MPOLO VOLARE DIESEL 2019/2019

EDUCAÇÃO AZN-9839 IVECO/MICROONIBUS CITYCLASS

70C17

DIESEL S10 2014

EDUCAÇAO AZP-9913 MERCEDES BENS/MICROONIBUS

1519 R ORE

DIESEL S10 2014/2015

SAÚDE LAF-1212 MERCEDES BENS/ONlBUS OF 1620 DIESEL 1994

SAÚDE AYW-4161 MARCOPOLO/ONIBUS VOLARE W9 DIESEL S10 2014/2015

SAÚDE ASZ-8598 MARCOPOLO/MICROONIBUS

VOLARE A6

BIODIESEL 2010/2011

IDOVALOR

5.1. O valor total estimado para 3 (três) meses será R$ 100.000.00 (cem mil reais).

5.2. O valor estimado será utilizado em casos de emergência, podendo ou não ser

utilizado durante a vigência do contrato.

iJULGAMENTO

6.1. Maior percentual de desconto sobre as peças e sobre o valor da hora técnica de
cada item, de onde será calculado o valor total do lote.

6.1.1. O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas
decimais.

7.1. O Sistema de Orçamentaçâo Eletrônica é um software para elaboração de
orçamentos de colisão, composto por um completo banco de dados de peças e serviços,
que possibilita a confecção de orçamentos em poucos minutos, com total transparência.
O banco de dados do sistema é composto pelas referências das peças, pelos preços
vigentes na tarifa das montadoras e homologados pelas mesmas. Esse banco de dados
é atualizado freqüentemente, de acordo com as alterações efetuadas pelas montadoras.
O sistema proporciona agilidade na elaboração dos orçamentos, reduzindo a ocorrênciade erro nos orçamentos e reduzindo o tempo do veículo parado na oficina.^^^^
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7.2. Será utilizado Sistema de Orçamentação Eletrônica (Audatex, similar ou superior)
para base de elaboração dos orçamentos, fixando o preço dos produtos.

L" ^ A Contratada deverá apresentar comprovação de que possui o Sistema de
Orçamentação Eletrônica no ato da assinatura do contrato:

7.4. A empresa Contratada deverá disponibilizar para o Setor de Frotas da Prefeitura de
Fazenda Rio Grande, sem ônus para o Municipio. no mínimo 01 (um) acesso ao sistema
de Orçamentação eletrônica:

7.5. O acesso deverá ser disponibilizado para a Prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis
após a assinatura do contrato;

Folha n°

Asanatura

8.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados a todos os veículos
oficiais pertencentes ao Município de Fazenda Rio Grande conforme tabela de relação
de veículos, obedecendo a classificação por lote, de acordo com os seguintes prazos:

a) Para ORÇAMENTOS (contar a partir do recebimento do veículo):

-1 dia útil para serviços de pequena monta:

- 2 dias úteis para serviços de média complexidade;

- 5 dias úteis para serviços de alta complexidade.

b) Para EXECUÇÃO ( contar a partir da aprovação do orçamento):

-1 dia útil para serviços de pequena monta;

- 3 dias úteis para serviços de média complexidade;

- 7 dias úteis para serviços de alta complexidade.

8.2. Os serviços de manutenção deverão ser solicitados através do TERMO DE
COMUNICAÇÃO DE DEFEITO expedido pelo Setor de Frotas e assinado pelo servidor
responsável pelo veículo, ou pelo Sistema informatizado de manutenção de veículos.

8.3. É vedada a prestação de qualquer serviço de manutenção sem que haja a
autorização para execução via TERMO DE COMUNICAÇÃO DE DEFEITO expedido
pelo Setor de Frotas e assinado pelo servidor responsável pelo veículo, ou p^o
Sistema Informatizado de manutenção de veículos.^^^
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Assinaturã

8.4. Os serviços só poderão ser executados mediante a orçamento prévio e após
autorização da Secretaria solicitante. a execução deverá iniciar imediatamente
após autorização.

8.5. Os orçamentos deverão ser encaminhados para o setor de frotas, por e-mail a
ser fornecido pelo mesmo, posteriormente a assinatura do contrato;

8.6. Os orçamentos deverão ser apresentados no prazo determinado a contar da data
de entrega do veículo na oficina, devendo conter a placa do veículo, Secretaria de
lotação e número do orçamento, com a descrição e valores dos serviços e das peças e
acessórios a serem substituídos.

8.7. Os serviços não serão limitados aos veículos, conforme tabela de relação de
veículos, podendo ser alterado a qualquer momento, caso seja adquirido ou baixado
algum veiculo.

8.8. O veiculo deverá ser retirado mediante ao preenchimento do TERMO DE
RETIRADA DE VEÍCULO relatando os serviços realizados e com as assinaturas, do
mecânico chefe, e do servidor nomeado na Comissão de frotas através da portaria
158/2019 caso os serviços solicitados não forem executados, o servidor nomeado
deverá comunicar a detentora e deixar o veiculo para conclusão dos serviços.

8.9. A detentora da Ata de Registro de Preço deverá prestar socorro em loco quando o
veículo não tiver em condições de se locomover até as instalações da detentora, dentro
de um prazo de até 90 (noventa) minutos a contar da notificação sobre o ocorrido.

8.10. Não poderá ser cobrado serviços de diagnósticos, guincho, diárias por
estadia no pátio, e de regulagem de faróis.

8.11. As peças que forem substituídas deverão ser devolvidas, junto a nota fiscal, ao
chefe de frota da secretaria, nomeado através da portaria 158/2019, salvas as peças
contaminadas que necessitem de descartes.

8.12. A detentora deverá priorizar a execução de serviços em veículos de serviços
essenciais como ambulâncias, veículos utilizados na segurança e veículos do transporte
escolar.

8.13. Não serão aceitas peças usadas, remanufaturadas ou recondicionadas, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano ou prejuízo causadas pela utilização
de peças de má qualidade.

8.14. A detentora se responsabilizará por quaisquer dados ou prejuízos causados nos
veículos entregues para manutenção do órgão de lotação e a terceiros^^^^
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Assinatura

9.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma
atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos
computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletro-eletrônicos que
necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma
estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico
traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão de obra especializada
em mecânica em geral.

9.2. - A Contratada deverá ter oficina bem estruturada, situada na cidade de Fazenda
Rio Grande, a qual deverá:

a) possuir área útil disponível coberta para receber, com segurança, simultaneamente,
até 4 (veículos) veículos para manutenção, independente da sua classificação (leve,
médio, pesado, maquinário). Os veículos deverão permanecer em área coberta a partir
da hora de entrada na oficina até o momento de sua retirada:

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica /
qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como:

•  Macaco tipo jacaré;

•  Elevadores com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas, apenas para
veículos leves;

•  Bancadas móveis;

•  Quadro de ferramentas para uso geral;
•  Aparelho para análise de injeção e diagnostico (scanner) para veículos leves,

médios, pesados e máquinas.
• Aparelhos de soldagem elétrico e oxigênio;
•  Carregador de baterias;

•  Prensa hidráulica;

•  Cavalete para montagem de motores;
•  Torquímetro e multímetro digital;
•  Compressor de ar;

•  Sistema informatizado para controle de manutenção de frota de veículos;

- Veiculo para assistência em campo;

- Demais ferramentas e equipamentos necessários para executar os reparos.

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca
específica pela Comissão de Controle de Frota^^^
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9.3. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da
proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da
Prefeitura e a Contratada for maior que a determinada, o princípio da economicidade
ficará prejudicado em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, além de
dificultar a fiscalização dos serviços pela Comissão de Controle de Frota.

9.4. Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 04
(veículos) veículos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não
haver atrasos na prestação dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais
ao serviço público.

B^^xÊcÜç^^Õ^ÊrvÍcÕs™" J
10.1. Os serviços deverão ser executados em até 24 horas do recebimento da ordem de

fornecimento.

10.2. Serviços a serem executados;

a) Serviços de manutenção e reparos mecânicos em geral;

b) Serviços de manutenção em todos os componentes esternos do motor, caixa de
câmbio e gerenciamento elétrico com peças, acessórios e derivados de petróleo;

c) Serviços de retifica parcial ou total de motores, turbinas, bombas e bicos injetores;

d) Serviços de manutenção da direção hidráulica e mecânica;

e) Serviços de montagem, desmontagem e reparos em sistema de transmissão ( caixa
de câmbio, eixo traseiro e embreagem), diferencial e cardam;

f) Serviços de reparos dos sistemas de arrefecimento a água. ar e óleo;

g) Serviços de eletrônica embarcada como injeção eletrônica;

h) Serviços de limpeza do tanque de combustível e tubulações;

I) Serviços de suspensão dianteira e traseira completa:

j) Serviços de montagem, desmontagem e reparo em sistemas de frenagem hidráulico,
ABS e pneumático, e substituição dos componentes agregados ao sistema de freio;

k) Serviços de troca ou conserto de escapamento;

I) Serviços de conserto/troca de ar condicionado;

Assinatura
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m) Serviços de elétrica em geral, incluindo chicote, lâmpadas, motor do limpador de
para-brisa bem como palhetas;

n) Serviços de manutenção, reparos e substituição de alternador, motor de arranque,
baterias, chaves elétricas, faróis, lâmpadas e demais sistemas compreendidos;

o) Serviços de instrumentação como hodômetro e tacógrafos;

p) Serviços de alarme e antifurto, chave de corte;

q) Serviços de chave de igniçâo (cópias e codificação);

r) Serviços de solda em geral de todas as naturezas;

s) Serviços de troca e consertos de cintos de segurança;

t) Serviços de iubrificação pneumática;

u) Fornecimento de peças e acessórios para o bom funcionamento dos veícuios.

H.UAIjAklIA

à
Assinatura

11.1. A detentora da ata de registro de preços deverá comprometer-se a oferecer os
seguintes prazos de garantia:

a) Serviços e peças utilizados no motor, caixa de velocidade e transferência: garantia
mínima de 4 (quatro) meses ou 10.000 (dez mii) quilômetros, sendo que a garantia se
estenderá ao que primeiro ocorrer.

b) Demais serviços, peças e acessórios: 04 (quatro) meses ou 10.000 (dez mil)
quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que primeiro ocorrer.

c) A garantia deverá ser estendida a todas as peças danificadas em virtude de serviços
incorretos ou uso de peças com defeito.

d) A garantia para lâmpadas será de até 30 dias, caso não exista problemas no sistema
elétrico do veículo. Cabe a Contratada verificar se existe este tipo de problema.

e) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a detentora da ata será comunicada
e deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da
comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para o Município^^^

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-^5i
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Coordenação de Contratos

Assinatura

BB 2- DA põcuSíÊrT^ç^

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos;

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou
privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto deste termo de referência;

b) Declaração de que possui área útil disponível coberta para receber, com segurança,
simultaneamente, até 4 (veículos) veículos para manutenção, conforme item 9.2 alínea
"a".

o) Declaração de que possui os recursos essenciais para que os serviços prestados
tenham a técnica / qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos
veículos, conforme item 9.2 alínea "b".

d) Declaração de comprovação de descarte de materiais para lubrificaçào, conforme
determina a Resolução n° 362 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) e
legislação correlata.

e) Licença Ambiental de Funcionamento (lAP).

f) Declaração de que possui instalações no Município de Fazenda Rio Grande, que
atendem as especificações do termo de referência.

QES DA CQNTRATAnA 1
13.1. Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e
externamente e aspirado quando for o caso.

13.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo
com as especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos
e tecnológicos apropriados, devendo dispor de infra-estrutura e equipe técnica exigida,
executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

13.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade,
responsabilizando-se por Qualquer dano ocorrido aos mesmos.

13.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante,
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à
reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas
ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega
do mesmo ao Contralante.3(^

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-850ÍN^''
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13.5. Comparecer á sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto,
no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer
problemas relativos aos serviços contratados.

13.6. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a execução do objeto licitado.

13.7. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante;

13.8. Refazer em, no máximo. 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços
que forem rejeitados.

13.9. Executar quaisquer serviços não relacionados neste contrato considerados
essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.

13.10. O transporte dos veículos para a oficina e o posterior retorno é de
responsabilidade do Contratante, exceto em ocasiões em que o veículo esteja
impossibilitado de rodar, nas quais deverá ser disponibilizado guincho pela
CONTRATADA;

13.11. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para
executar os serviços nos veículos de cada marca específica;

13.12. Entregar ao responsável da Secretaria nomeado na Comissão de frotas, através
da portaria 158/2019, as peças e componentes substituídos, devidamente
acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.

13.13. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte

adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar
que venha a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e
outras substâncias que Inviabilizam sua reciclagem, conforme artigolB, incisos I a VII, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no

varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua
destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III, alíneas a e b e
§ 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlate^^^

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não
reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada
pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

13.14. A CONTRATADA deverá entregar mensalmente Nota Fiscal de mão de obra
(serviço) e nota fiscal de peças (consumo) de cada secretaria, COM INDICAÇÃO DO
NÚMERO DO EMPENHO, acompanhada do Orçamento, Termo de Comunicação de
Defeitos do Veículo e Termo de Retirada de Veiculo devidamente assinados,
Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito do INSS
devidamente válidas, no Setor de Frotas sito à Avenida Venezuela. n° 247 - Bairro

13.15. A CONTRATADA deverá acatar todas as orientações do CONTRATANTE,
sujeitando se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando,
por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
obrigando se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a
quaisquer aspectos da execução contratual.

13.16. A CONTRATADA, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se
eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência.

14. OBRIGACQFS DAmmm&

14.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços
contratados.

14.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada.

14.3. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e
nas condições contratuais.

14.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

14.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 K
Página 23 1

a



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências
cabíveis;

14.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.8. Pagar a CONTRATADA o valor resuitante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

14.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Folha n°

Assinatura

I5. RESPONSARil inAH
i

15.1. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto
e conseqüentemente, respondendo civiimente, criminalmente e ambientaimente por
todos os danos e prejuízos que, na execução dela, venha diretamente ou indiretamente
causar a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou terceiros, sendo punida com
sanções administrativas de acordo com a lei n° 8666/93.

m CUtNlRATO

16.1. Solicitamos que após a licitação, seja realizado Contrato com a proponente
vencedora que atender a todos os requisitos de habilitação e atenda as especificações
dos serviços requisitados. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados
a partir da sua assinatura.

n7?ÍscÃU2ÃCAÕDÕ CONTRATO*

17.1. Durante a vigência da ata de registro, a execução dos serviços será acompanhada
e fiscalizada pelos servidores nomeados na Comissão de frotas através da portaria
158/2019, conforme tabela com nomes e matrículas abaixo. Registrando todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando-se o que for
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.

Secretarias Servidores Matrículas

Defesa Social - Guarda

Municipal
Cristiana Marques Rodrigues da Silva 351687

Governo - Faztrans João Ademilson Vaz 351627

Educação Fernando Lima de Souza 351345

Saúde Andersson Perussi 354854

Corpo Bombeiros Guilherme Renato Hreczuck RG 80704356

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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à:
Assinatura

17.2. Para fiscalização administrativa será nomeada a servidora Maristela da Silva
Szeremeta - matricula 350241.

Claud

Secretário

Mareio Claoaio wozniac

refeito Municipal

sé de Andrade

de Administração Procurador Ger

OAB/PR

dos Reis

do Município
5.402

AÇO FIBR>AaSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI

G.sUvoct^«cu.^^2,153.901/0001-24'
6.ia -o

AÇO FIBRA ASSESSORIAE
COMÉRCIO EIRELI.

RUA RIO EUFRATES, N° 610
I  IGUAÇU-CEP: 83.833-088 .
I— FAZENDA RIO GRANDE-PR _J

Ot). lÍI - JOt (ílLvÜnJX-

Rozan^ApèréfclSadaSilva
AssistWe Adminisírativo

Portaria 0410/2010

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 25



17/09/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasilbecretaria da Receita Federal do Brasil

ff
'z.

 V *

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional \ '/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 72.153.901/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:27 do dia 17/09/2019 <hora e data de Bra8Íiia>
Válida até 15/03/2020.

Código de controle da certidão: B7F3.31C8.4CFD.92F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 020770952-19

ai Folnans

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.153.901/0001-24
Nome: ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. '

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributana e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/02/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.yov hr

Pèffina 1 da 1
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y Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Fotni nfi

Dala: 27/09/2019 I6hl1nnn

Nútnero — Vahdaoeri^iuínero ■—T— vaiiflaoe
10735 I 27/10/2019)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nome / Razão Social

ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI CNPJ 72153901000124

„ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto â

Mensagem

Finalidade

abaPxrSacTeTadr'^ ' ^A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão constatados,

Inscrição

Contribuinte. ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI
Endereço Rua RIO EUFRATES. 610 • Bairro IGUAÇU - CEP 83 833-088

Código de Controle

CWHQZRPJBTRT9P11

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http/yvtrww fazendarlogrande.pr gov.br

Fazenda Rio Grande^íPR), 27 de SeteiTib'"o de 2019

300'l4açdaftFazí-Ki» Rio íSramie .W» • C6P 4l3tó270f<W
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Assln^tu.c

Inscrição: 72.153.901/0001-24
Razão

Social:
ACO RBRA ASSESSO

CAIXA
CAiXA ECONCMICA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

RIA E COMERCIO EIREU

Endereço: R wo eufrates 6io / iguacu / fazenda rio grande / pr /
83833-088

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta ̂ data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2019 a 07/11/2019

Certificação Número: 2019100903353848832025

Informação obtida em 09/10/2019 17:40:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 09/10/2019
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•JUSTIvA. X; Tr<A?>ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACO FIBRA ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI

r. o (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 72.153.901/0001-24Certidão n°: 177040901/2019 24
Expedição: 17/07/2019, ás 10:31:46

certi£ica-se que ACO fibra ASSESSORIA E comercio EIRELI
72 153 901/0001 2í 'TZf" ̂ "LIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n =
Trabaib°sta3 '
Trabalho "t. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011 í.

iLbllho^^de 1470/2011 do Tribunal Superior doirabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

lnterner?h?tp.//''°"f Superior do Trabalho nainternet (http.//www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídica

esSbeT H às obrigações
^  ®®"tença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no conLrnente aos

recolhimentos previdenciàrios, a honorários, a custas a
molumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

° »ini.ú,i„ p4i" .Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO^*'"""-'-

Coordenação de Contraias

EXTRATO DO CONTRATO N° 154/2019 - ID 3330 I

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: AÇO FIBRA ASSESSORIA E COMÉRCIO EIRELI;
CNPJ: n° 72.153.901/0001-24;

OBJETO: "Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva Emergência! da
Frota Municipal e Corpo de Bombeiros, conforme solicitação da Secretaria Municipal d^
Administração";

FISCAL ADMINISTRATIVO: Maristela da Silva Szeremeta - matricula 350241
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 068/2019;
PROTOCOLO: n° 36543/2019;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 230/2019;

VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura;
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019;

Coordenação de Contratos

Rua ;acarandà. 300 - Nações - Faacnda R.o Grande - PR - CEP 8.T82O.0Ü0 - Fone/Fax Oxx4! 627-8500
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Diário Oficiai Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

btn í;fl*

firrAATO DO y rEMM Aoirtvo ao contrato m* <>/20i7> 10 rm

CONTRATANTE. DOU^MCM Oc FAOMU RJO ORANDC.
CONTRATADO A $AN7CT A LAftVAUO SANTOO iTOA SPP
CNPJ. M .XZ/OaOf-M
OBJETO LACAçeo M VNam Aymew* wm UMomM. cem • m^Plra*
tAoifC», C9Tibirt(N«l • wgitfD MW qeítorm^ wr«t«eAO NlA Swrtts*» • CVB0
4» BombAitw
MODALIDADE Pr»^ OTS^m *
PROTOCOLO; i* «ÍÍTfWO
VALOR INClUEO RS «*% *9 (SttM t Mto ml nwMtNo» t tmHâ 9 Vee «m •

DATA DA ASEWATURA. 'CCai9^9

ÇOOimneiéíefiC\i9tnê

EXTRATO 00 COM71UT0 N* tMDIE • 10 M90

COHTRATANTt QQ WJN»CSPlO X ̂ A££»R>* R<C &RANOB
CONTRATADO: KC r«ftA ASSÊSSORhA E COUEROO FkRELi
CHPJ r* 72 sa fiOlOOOl H
OBJETO: 'CoKiftlAçae M amgM» avA mrrjW^çAo pn7v«ntn» « carnttm E^trgÉncNi 4«
Ttoifl MurJopN • Cvpo dt 0<r*i»*a* cenHtim* tolIclURAa dt SKMiini UuniPON da
Agmin.ter«(4p'
FtBCAL AOMfMtETRATlVO M*w»» e Sw SwwMU • matrciia $5024f
UOOAL(OAOe OsoeriM M LcMe n* CB&3Q^B.
PROTOCOLO,
PROCEBEQ ADMMtBTRATIVO; 7Xfl0^9.
VALOR TOtAL ?){ *CCOOOm{c»nmlran»)
PR AZO DC VIGÊNCIA &C CRvenll| dM. A imW 99 «Ulfl dv M UvnVürt.
DATADA ASSINATURA

Sf CAETARJA HUAICIPAL fi{ ADUINIITRAÇ&O
raivvcnivdo Jr Cui«Vran

EXTRATO DO CONTRATO «P 1U/TO*» • ID SUS

CONTRATANTE. PREFEITUeA DO UUNCO X FAZENDA R»0 ORAAOE.
CONTRATADO EOOO 4 SUEtN : TOA.
cwRj rt* jj WT ntKAC^ ty
OBJETO. 'AQva'(Ao oc waCi;*Tn'aci» • adeunte* awso a vdvR Mkcm apntqnaa
«niiCiru^AP Ja Bacr«'jina Mwnapai 99 SapUi',
F^ALTtCWCO Wjidw WarMOt. mairdulA SEMIfl a Vhtwh BRpa Soataa. mmitcM
36.T7'8
M00AU0AD6 OitSa^A* da Ue^^çAs f OB» 7019,
PROTOCOLO. 7 9
PROCESSO ADABNI9TRATTV0 SOTDiO
VALOR TOTAU RI « 4&S M rOí^ra «m awNM • «ARuana • «««• «aia • raiQ » 99*

PRAZO 06 VIGÊNCIA tSQ fiwiln e uiatdM diM MnfaeWvu a Vumwmpu» «eniAdaa a
p.vi« 4a ciitA da ^ai caçSd do asi^w de ccntnfts na dIM gfitfal da muntíplD.
DATA DA A$SMArvRA.CMQrn<S

rAXídaanJi JfCmtfcm

tlCBetARIA miNICIPAl DE AOMmSTRAÇAO
CwNÍtJm^/9* dr tUmmm

EXTRATO DE ATA DE ReOMTlO OE PR6C0
RCOSTRO OE PREÇO FT OmClf
PWGAO PRESENCIAL FT M1/»H

Joftlaíd -RdaNUe de Praça* para A9A*çAe da Lbmm AndiieniM, eRNaim* ■-^"^irSn da
SacmUrtakMicwaldaMaÉOA/rMdf ^

PmiodaVioaaeit' «;{««•)
0«lA da AMlnatur* 2LOR3G1S
ProtlNold: n* d*SG3Slfi
PiKii AomiAiairavve; Pmim P«dtfRii«M9

;Fi»«alj C4AA liana BarDn Otka

R«» ca data d» «amaifarA

PmeaMd AdWaiairadve: TaTOi».
MMrtciAa; 34B3ST.
HMrkufa-346341

Paianter oamaWis CüMtK&o oE Watp(A(S ÊWEif top
CNPJ atia4Ai,0CC-.» «éwiao&MBMMiV-TBteaatt*.»
•j«»Wí»: Rua «to Je»o «TMI tem. U*m - CT.to.toDC CF» MWI-
Aemliriattodor hamaniTinF
V.wrToi.i at nnoacfloicaito.naaMfHiai CPFn*; Oiasnílí-Tí,

teUMor >ccowcacui.(iae.<uE
CNKi <DSi6sai»Dn>-ia.
Ínil«tot0' au. x.i9Mto Nt^itU et Cwto
aiM»-]»

Admlnl.irto.r ^«n>a Ujn. Mtnto.
v.iaiTei.1 nj la<MoolOumcton.uuMa'u»)

■nacnato EMaOMt MaTai]s.7r,
S' AMia UmoM • Cv^te/nt CCF

CWB* SS3BOO >4»S3

d»»»»» vw 5«rt COMtaoO CM tOljn>AUENTt>.S f l(i£, i
"'■'""""«et» laiertçtoteUtoM, cato

*' ■" TIKíM - a« to ce»

3627.85 César de Lima



Cof^rote Êftfmot SobciU^de Cofcui Compras 0«eut E.cxeHO» Rsgiitro de Pííços Cctwkoj gelMdnot UUliunot Jan^
r-a*4, $p a

Q Cadastro de Contratos

CenttMoa | Dado» ComptoMntatet | Adilaioiilo» | HhtihirnW|WiH—nlu j OoMtyMiai

^ Nem» do PDF:

N< SaQjenád

Natwez« |Pmcval

N'PtetOCClO /Ano AlaRog PioçojÍ"

N< Contraia jlS4/2019
iMdtContialo: ImANUTCNÇAO PHEVEMrrVAC CO jJ Ongen.doCorOaUt |Ã^Ent^T
Tipo Pagamento: |2 -APraco" "ZI Forma Pagamento ^MATC 30DIA$A

"3
POSAEMISSXOOA

OiigeMdoProcatto IDaemdade 3 ErtdadadoPioeauo |1 -PREFEITURAMUN FA2ENDARI0GRANDE •]
Procwio/Ano I S ! »13 Pm>enta da ücaaciop/ComxaseSernços
CorrpraDaela/Ano; | (
Fornecedor. Lotar |(»ÇQFlBFlAASSESSORIAECQM£RaOEtMu'

-■ Daia* '

DaladaAmtahaa | 09/10/?019~|
OtUdaViginaade ( 09/10/2019"! A | 07An/2Clã"
AtatacSodoPiazodoContialo | t ;i

Data do Cancelemerde do Cdnitalo CD/taKDcn

Valora* ' ,
Valor do Contrato | 100 OOO.OOl

Acréactmoa (e) | o.ocl

Suprossfiea (-) { o.ooj

Total: 1 100.000,00(

Dupeota òe LicAacio Ciiiaigar^ pata conlialacAo de ernpresa »aia mamjterrçAo prevenirva e conetjva
"«l-rcta Murecipal e Corpo de Baròeeot. cerVoime rotceaçio da Sec>el«ia Msncvd de Adnnjtiac&>

Obaervetie» pL 68/2013

"ka4JMggM

Anoatuak |j0l9 ^

HomeaoVeguleaeCotrmiicaçie Pata da Pueieagio T»o MeáConiincaçfe
Xt |PWfftmjRAMWCPfti.OEPA£EttOAWO(} tl/10/;0l9 | Joma. o« Çrcwiecie r.-.ncça! T

I .■ .:i" T.r.

h:L .4
1

S
 v-,

P
. .:íJS

1 •o/



í=f:fEfTUSA mumc:paí

CAJCMnA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ^
r/íLCIMU/ Coordenação de Contratos
RIO GRANDE m £.13

Fcláj íi"

Protocolo: //f Requerente: £ J/J. V:;ã^:

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.

Simôfíe Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

í/o rff


















































































